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TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023 – PROCESSO N° 557 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que às 08 horas e 30 minutos do dia 04 de janeiro de 2024 nas dependências 

da Prefeitura Municipal de Nova Ramada, se reunirá a COMISSÃO DE LICITAÇÕES, com a finalidade de 

receber a documentação e propostas, bem como para início à abertura dos envelopes da presente licitação do 

tipo Menor Preço - Global, atendendo a solicitação da: 

SEC.MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 

1. DO OBJETO: Contratação de empresa para Execução do Projeto de pavimentação Asfáltica em área 

rural  na localidade de Barro Preto com extensão de 350,00m², 6,00m de largura totalizando uma área 

pavimentada CBUQ: de 2.100,00m², para atender ao Contrato de Repasse Nº 

943978/2023MIDR/CAIXA, conforme Projeto de Engenharia em anexo. 

2. DO CADASTRO: 

2.1 Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão atender a todas as condições exigidas até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação junto ao Setor de 

Cadastros da Prefeitura Municipal, apresentando os seguintes documentos: 

2.1.1 Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

2.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição do Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda CNPJ/MF; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do estado ou do município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de regularidade com a 

Fazenda Federal abrangendo a regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do 

licitante; 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)- CRF; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

2.1.3. Qualificação Econômica – Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentadas na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancete ou 

balanço provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de três meses da 

data de apresentação da proposta, e nos casos de empresas novas, constituídas a menos de um ano, exigir-se-

á o Balanço de Abertura; 

a.1) A verificação da situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Instantânea (LI), Liquidez 

Corrente (LC), Liquidez Geral (LG), Gerencia de Capital de Terceiros (GCT) e Grau de Endividamento 

Geral (GE) resultante das seguintes fórmulas: 
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a.2) Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo; 

AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a 

Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.  

a.3) Será considerado no quesito capacitação econômica financeira a empresa que atingir os índices acima 

citados. O cálculo destes indicadores deverá ser expresso em documento, anexo ao balanço. O documento 

deverá ser assinado por profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo responsável legal da 

empresa.  

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida 

dentro dos trinta dias anteriores à data deste Edital, quando a validade não estiver expressa no documento. 

2.1.4. Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro da empresa no Conselho Competente; 

b) Certidão de Registro do responsável técnico da empresa no Conselho Competente. 

2.2. Os documentos constantes dos itens 2.1.1. a 2.1.4. poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa 

oficial (neste caso deverá ser anexada cópia do exemplar). 

3. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 3.1.As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitações, no dia, hora e local designados no preâmbulo, 

em uma via, devidamente assinada(s) pelo(s) proponente(s), sem entrelinhas, emendas ou rasuras, em dois 

envelopes fechados, contendo, na sua parte externa, frente, a seguinte inscrição: 

MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023 

ENVELOPE Nº 01 - "DOCUMENTAÇÃO" 

PROPONENTE: (Nome completo da empresa). 

                            MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023 

ENVELOPE Nº 02 - "PROPOSTA" 

                            PROPONENTE: (Nome completo da empresa). 

3.2. O ENVELOPE Nº. 01 - DA “HABILITAÇÃO” DEVE CONTER: 

3.2.1. Certificado de Registro Cadastral atualizado fornecido pelo município de Nova Ramada; 

3.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do Licitante;  

3.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, contemplando todos os tributos de competência da 

esfera, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

3.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal abrangendo a regularidade relativa à Seguridade Social 

(CND/INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

3.2.5. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço – FGTS; 

3.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

3.2.7. As empresas filiais deverão apresentar toda a documentação exigida no edital. Em caso de a matriz 

recolher pela filial, deve demonstrar expressamente que o documento da matriz é valido para a filial.  

3.2.8. Declaração que a Empresa não detém nenhum menor no seu quadro de funcionários, a não ser 

aprendizado (lei nº 9.854 de 27/10/99), conforme Anexo II; 

3.2.9. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração com poderes para decidir a respeito dos 

atos constantes da presente licitação; 

3.2.10. As empresas que desejarem fazer uso das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/2006 

deverão comprovar o enquadramento como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante 

declaração firmada pelo contabilista responsável, constando o nº do CRC ou Certidão Simplificada 

emitida pela junta Comercial do estado da empresa participante; 

3.2.11. As empresas que optarem em abrir mão do prazo recursal, nos termos do Artigo 43, Inciso III da Lei 

Federal nº 8.666/93, deverão juntar o Termo de Desistência de Prazo Recursal (Anexo IV); 

3.2.12. Certidão de Registro da Empresa no CREA/RS ou no CAU/BR e se tratando de empresa de outro 

Estado que tenha registro no CREA, a mesma deverá comprovar vistas no CREA/RS; 

3.2.13. Certidão de Registro do responsável técnico da empresa no CREA/RS ou no CAU/BR e se tratando de 

profissional de outro Estado que tenha registro no CREA, a mesma deverá comprovar vistas no CREA/RS; 
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3.2.14. Atestado de capacitação técnica, em nome do responsável técnico da empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível 

com o ora licitado, em características, quantidades e prazos, devidamente registrado no Conselho competente. 

3.2.15. Licença de operação válida emitida pelo órgão ambiental competente da usina asfáltica para 

fornecimento do CBUQ, em nome da empresa licitante ou apresentação de contrato, com firma reconhecida, 

com a respectiva licença, constando a permissão para o licitante utilizar o produto da outra empresa; 

3.2.16. Declaração assinada pelo representante legal da empresa licitante de que é proprietário ou possui 

disponibilidade todos os equipamentos necessários para a execução do Projeto, conforme descrições técnicas 

do mesmo;  

3.2.17. Atestado de Visita Técnica fornecida pelo Município de Nova Ramada, devidamente assinado pelo 

responsável técnico da empresa proponente (que será o responsável técnico pela obra), e pelo Engenheiro Civil 

responsável do Município de Nova Ramada, e pelo Engenheiro Civil responsável do Município de Nova 

Ramada, para fins de conhecimento “in loco” das condições da prestação de serviços,  com base no art. 30, 

inciso III da Lei Federal 8.666/93, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições 

necessárias à execução dos serviços; ou,  

3.2.18.  Declaração assinada pelo representante legal da empresa licitante, que dispensa a Visita Técnica, que 

é opcional, mas que a mesma conhece e aceita todas as condições locais para a realização dos serviços 

solicitados (Acórdão 1955/2014-Plenário/ TCU), não podendo, posteriormente, reclamar que não tinha ciência 

de alguma característica ou informação do local, responsabilizando-se pela ocorrência de eventuais prejuízos 

em virtude de sua omissão na verificação dos locais da prestação do serviço (Acordão 149/2013 – Plenário/ 

TCU), modelo Anexo VII. 

3.2.19. Para o fornecimento do Atestado de Visita Técnica, pelo Município de Nova Ramada, de que a empresa 

licitante conheceu as condições necessárias à execução dos serviços, o responsável técnico da empresa deverá 

agendar visita técnica até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, no horário de 

expediente, mediante agendamento prévio, com antecedência mínima de 01 (um) dia, com a Secretaria 

Municipal Obras – Sérgio  (55) 99622-8419. 

3.2.20. Declaração assinada pelo representante legal de que não foram declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com o Poder Público (Anexo V). 
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3.2.21. Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do órgão, 

(modelo Anexo VI). 

3.2.22. Certidão/Declaração que não consta registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

3.2.23. Comprovante impresso de Regularidade do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS), disponível no site http://www.transparencia.gov.br/ceis. 

2.2. Os documentos constantes dos itens 3.2.1. a 3.2.23. poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa 

oficial (neste caso deverá ser anexada cópia do exemplar). Os documentos que forem extraídos de sistemas 

informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade pela Administração.  

3.4. ENVELOPE Nº 02 – “PROPOSTA”:  

3.4.1. A proposta financeira deverá ser cotada em preço na moeda corrente nacional, com dois dígitos após a 

vírgula, mencionando separadamente o valor da mão de obra e o valor dos materiais; 

3.4.2. A proposta deverá ser assinada pelo representante legal da empresa e pelo responsável técnico, 

constando o n° do CREA ou no CAU/RS, de acordo com a Certidão de Registro apresentada; 

3.4.3 O Cronograma Físico-Financeiro, Orçamento Discriminado, Planilha de Composição de Encargos 

e Planilha de Percentual do BDI, são obrigatoriamente partes integrantes da proposta, devendo estar de 

acordo com o estipulado pelo Município. 

3.4.4. Os preços das propostas já deverão estar onerados dos impostos e deduzidos de eventuais descontos ou 

vantagens e expressos em moeda nacional.  

4. DO JULGAMENTO: 

4.1. O julgamento das propostas será realizado pela Comissão de Licitações, levando-se em consideração o 

“Menor Preço - Global”. 

4.2. A licitação será processada e julgada com a observância do previsto nos artigos 43 e 44, seus incisos e 

parágrafos, da Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 e Lei Complementar 123/2006. 

5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as 

normas previstas no art. 109, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

http://www.transparencia.gov.br/ceis
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6.  DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 

6.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 5 (cinco) dias convocará o vencedor 

para assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.2. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período desde que seja feito 

de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item 6.1.  

6.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o Contrato, a Administração convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas 

condições, propostas pelo primeiro classificado. Ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da pena de multa, 

no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor da proposta vencedora, e mais a suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de um ano, conforme 

o previsto no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.4. A minuta do contrato é parte integrante desta licitação (anexo III). 

6.5.  Para assinatura do contrato a empresa adjudicatária deverá apresentar garantia, numa das 

modalidades previstas no art. 56, parágrafo 1º, inciso I, II e III da Lei Federal nº 8.666/93, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado.  

7. DA EXECUÇÃO: O prazo de execução será de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, após 

autorização de início da obra.  O Regime de Execução da Obra é indireta, por Empreitada Global. 

8. DO PAGAMENTO: O pagamento poderá ser efetuado após liberação dos recursos da Caixa Econômica 

Federal, nos termos da Minuta do Contrato, em anexo. 

9. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO: O valor máximo fixado para o presente processo, 

é de R$ 508.137,44 (quinhentos e oito mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos),  

sendo o valor de R$ 493.383,56 (quatrocentos noventa e três mil trezentos e oitenta e três reais com cinquenta 

e seis centavos) referente ao contrato de repasse nº 943978/2023MIDRCAIXA e R$ 14.753,88 (quatorze mil, 

setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos) de  contrapartida do Município,  

conforme Orçamento Resumido, em anexo. 

9.1 O valor total do projeto deverá ser 70% de materiais e 30% mão de obra. 
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10. DAS PENALIDADES: 10. DAS PENALIDADES: A CONTRATADA sujeita-se as seguintes 

penalidades: 

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias úteis (após os quais será 

considerado como inexecução contratual): multa de 3% sobre o item inadimplido, cumulada com o acréscimo 

de mais 0,5% por dia útil; 

c) inexecução parcial do contrato: multa de 10% sobre o item inadimplido do contrato, podendo ser cumulada 

com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;  

d) inexecução total do contrato: multa de 15% sobre o valor atualizado do contrato e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;  

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: multa de 15 % sobre o valor 

atualizado do contrato e declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 anos.  

10.1.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

10.2. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10.3. O prazo para pagamento da multa será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do infrator, sob pena 

de abertura de Processo Administrativo Especial nos termos da legislação municipal vigente. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. A proposta deve ser identificada e assinada em uma via. 

11.2. Rasuras ou emendas, principalmente com relação ao(s) preço(s), tornará a proposta "NULA"; 

11.3. A proposta habilitada uma vez aberta, vincula o proponente obrigando-o a fornecer o(s) material(is), 

equipamento(s) e/ou serviço(s) cotado(s), sendo vencedor. 

11.4. Uma vez iniciada a abertura do envelope nº 01, documentação, não serão aceitas a(s) proposta(s) do(s) 

licitante(s) retardatário(s); 

11.5. O(s) preço(s) da(s) proposta(s) já deverá(ão) estar onerado(s) dos impostos e deduzido(s) de eventuais 

descontos(s) ou vantagem(ns) e em moeda nacional; 
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11.6. Os casos omissos serão dirimidos pela comissão especial de licitações; 

11.7. Fazem parte integrante deste processo o Anexo I – Proposta financeira, Anexo II – Declaração de Menor, 

Anexo III – Minuta do Contrato, Anexo IV - Termo de Desistência de Prazo Recursal, Anexo, V – Declaração 

de Idoneidade, VI – Declaração Servidor, VII – Modelo Dispensa de Visita Técnica  e VIII - Projetos. 

11.8. As despesas desta licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) rubrica (s) orçamentária(s):   

05  SEC.MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO  
1 1 IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES  
449051910000   OBRAS EM ANDAMENTO 

 

11.09. Somente poderão participar do processo licitatório pessoas jurídicas, as quais se responsabilizam 

inteiramente por todas as despesas que se originarem do presente procedimento, em especial, quanto aos 

equipamentos, contratos de trabalho ou prestação de serviços, encargos trabalhistas e previdenciários, assim 

como os civis, tributários, comerciais e criminais. 

11.10. É de responsabilidade da empresa contratada para esta finalidade, a qualidade da obra, materiais e 

serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades 

que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

11.11. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar 

atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados (procuradores). 

MAIORES informações serão prestadas aos interessados no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 

horas, com o Setor de Licitações, fone (055) 99975-7098 e por e-mail:  licita@novaramada.rs.gov.br.   

Nova Ramada (RS), 13 de dezembro de 2023. 

__________________________         _________________________________ 

      Marcus Jair Bandeira                                                              Taciana Rubia Stefani 

          Prefeito                                                                Setor de Licitações  

 

APROVO: 

______________________________ 

Tatiana Raquel Dallabrida 

OAB/RS 091.391 – Assessora Jurídica 

 

MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004

Assinado de forma digital por MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004 
Dados: 2023.12.13 07:43:48 -03'00'
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/ 2023 

DECLARAÇÃO MENOR 
 

 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 10 /2023 

 

 

.A Empresa ....................................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº ....................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................, 

portador da Carteira de Identidade nº .............................. e do CPF nº ............................, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 

de Outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

......................... de .............. de 2024. 

 

 

 
 

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante  Empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

 TOMADA DE PREÇOS N° 10/ 2023 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato firmado entre o município de Nova Ramada (RS) e a empresa .............. com base na Tomada de 

Preços n°10/2023 

      CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº. 01.611.828/0001-49, com sede na Avenida Gustavo König, 95, no Centro 

Administrativo, município de Nova Ramada/RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

MARCUS JAIR BANDEIRA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº. 610.481.350-04, 

residente e domiciliado em Barro Preto na cidade de Nova Ramada/RS.      

            CONTRATADA:...............................inscrita no CNPJ sob nº. ........................, com sede 

na .........................., na cidade de ........../RS, representada neste ato pelo Sr. ....................................... inscrito 

no CPF sob o nº. ............................, residente e domiciliado na cidade de ................/RS, sob a responsabilidade 

técnica do Sr......................inscrito no CREA sob o nº ..........  

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato Administrativo, 

considerando os expedientes constantes do processo Tomada de Preços nº.10 /2023, com base Lei Federal 

nº. 8.666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO 

Cláusula 1ª. É objeto do presente contrato Contratação de empresa para Execução do Projeto de pavimentação 

Asfáltica em área rural  na localidade de Barro Preto com extensão de 350,00m², 6,00m de largura totalizando 

uma área pavimentada CBUQ: de 2.100,00m², para atender ao Contrato de Repasse Nº 

943978/2023MIDR/CAIXA, conforme Projeto anexo, de acordo com a Tomada de Preços nº. 10/2023 e a 

proposta vencedora em anexo. 

DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

Cláusula 2ª. O CONTRATANTE deverá: 

Parágrafo primeiro. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA em conformidade com a Cláusula 6ª. 
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Parágrafo segundo. Aplicar as penalidades compatíveis, quando os serviços não estiverem sendo realizados 

de forma satisfatória; 

Parágrafo terceiro.  Disponibilizar em PDF os projetos.  

Parágrafo quarto. A execução da obra será acompanhada e fiscalizada por Engenheiro Civil ou responsável 

do Município, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução, 

determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, sem que isso importe na 

redução da responsabilidade da CONTRATADA pela boa execução do CONTRATO. 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Cláusula 3ª. A CONTRATADA deverá: 

Parágrafo primeiro. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art.65 da Lei 8.666/93; 

Parágrafo segundo. Manter durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a presente contratação; 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA obriga-se a executar as obras atendendo as normas técnicas e legais 

vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria de modo a resguardar, sob qualquer 

aspecto, a segurança e o interesse do CONTRATANTE, observando especialmente, o estabelecido no Edital, 

no projeto, no memorial descritivo e cronograma físico – financeiro;  

Parágrafo quarto. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, as suas 

expensas, no total ou em parte da obra em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 

execução ou de materiais empregados; 

Parágrafo quinto. A CONTRATADA deverá facultar o livre acesso do representante do CONTRATANTE 

durante a execução da obra, bem como a todos os registros e documentos pertinentes à execução ora 

contratada, sem que tal fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte do 

CONTRATANTE; 

Parágrafo sexto. Assume a CONTRATADA inteira, exclusiva, e expressa responsabilidade pelas obrigações 

sociais, trabalhistas e de proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, como a alimentação do seu pessoal de serviço, equipamento 

e consertos, atendidas as condições previstas no Edital;  
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Parágrafo sétimo. A indenização por quaisquer danos porventura ocorridos contra terceiros e o próprio 

CONTRATANTE, durante a execução da obra, objeto deste CONTRATO, como a falta de sinalização, erros 

de execução, imperfeições durante a execução, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 

comprometendo-se em realizar os trabalhos com a máxima segurança, mediante a adoção de medidas 

adequadas de prevenção de acidentes, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento do CONTRATANTE; 

Parágrafo oitavo.  É de responsabilidade da CONTRATADA a ART ou RRT de execução da obra, matrícula 

da obra no INSS, bem como a sua baixa; 

Parágrafo nono. A CONTRATADA manterá como seu preposto o Sr................................................ 

Parágrafo décimo. A CONTRATADA se responsabiliza nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

Parágrafo décimo primeiro. A CONTRATADA manterá junto à obra, “diário de obra”, para perfeita 

avaliação dos trabalhos; 

Parágrafo décimo segundo. É de responsabilidade da CONTRATADA a qualidade da obra, materiais e 

serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades 

que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

Parágrafo décimo terceiro. A obra deve ser mantida e entregue limpa, livre de entulhos e sobra de materiais, 

obedecendo às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 

acampamentos e nos canteiros de serviços; 

Parágrafo décimo quarto. A CONTRATADA deverá executar todas as obras, serviços e instalações de 

acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o edital, obedecendo 

rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações do Contratante; 

Parágrafo décimo quinto. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, 

as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram o edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os 

serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará 

o(s) autor(es) do(s) projeto(s), para efeito de autorização; 

Parágrafo décimo sexto. A CONTRATADA deverá prestar garantia de 05 (cinco) anos quanto a vícios 

ocultos ou defeitos da coisa; 
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Parágrafo décimo sétimo. É de responsabilidade da empresa contratada para esta finalidade, a qualidade da 

obra, materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado.  

DO PREÇO 

Cláusula 4ª. O valor a ser pago pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA será de R$ ....... pela 

execução, sendo R$ ............para mão de obra e R$ .....................para os materiais. 

                                                  DA EXECUÇÃO 

Cláusula 5ª. O prazo de execução será de acordo com cronograma físico financeiro, sendo que a 

CONTRATADA deverá iniciar a obra dentro de 10 (dez) dias após autorização por parte do Município, que 

se dará após autorização por parte da Caixa Econômica Federal. A CONTRATADA deverá comunicar, 

através de protocolo, ao CONTRATANTE o início da obra.   

Parágrafo único.  O prazo de execução poderá ser prorrogado conforme prevê o art. 57 § 1º da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula 6ª. o pagamento será efetuado conforme liberação dos recursos por parte da Caixa Econômica 

Federal, em até dez dias, após a emissão do boletim de execução pelo Engenheiro Civil responsável e 

documentação exigida. A CONTRATADA deverá protocolar comunicado ao CONTRATANTE solicitando 

as medições. Após o protocolo, o Engenheiro Civil responsável realizará a vistoria e em até 05 (cinco) dias 

emitirá laudo técnico de vistoria e então comunicará a CONTRATADA para a emissão da respectiva nota 

fiscal. 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA protocolará comunicado ao CONTRATANTE após a conclusão de 

cada fase da obra. Após o protocolo da conclusão de cada fase, o Engenheiro Civil responsável realizará a 

vistoria, dentro de cinco dias emitirá boletim de execução e após a CONTRATADA emitirá a nota fiscal. 

Parágrafo segundo. Para o recebimento do primeiro pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar ao 

Secretário Municipal da Fazenda ou seu representante, a ART ou RRT de execução da obra, o comprovante 

da matrícula da obra junto ao INSS, a DCTFWEB ou a relação de empregados. Para o recebimento das demais 

parcelas a CONTRATADA deverá apresentar, ao Secretário Municipal da Fazenda, ou seu representante a 

DCTFWEB ou a relação de empregados, sendo que na última parcela deverá apresentar ainda a CND da obra.  
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Parágrafo terceiro. Sobre o valor dos serviços haverá as retenções conforme legislação vigente.  

Parágrafo quarto. A nota fiscal deverá ser eletrônica e conter identificado o Contrato de Repasse nº 

943978/2023MIDR/CAIXA – Operação 1087550-67, o nome do Programa Apoio a Projetos de 

Desenvolvimento Sustentável Local Integrado, Tomada de Preços 10/2023 e o número do contrato (a 

ser firmado). 

Parágrafo quinto. Para emissão da Nota Fiscal, deverá ser observado o Decreto Executivo Municipal n° 

4.183, de 29 de novembro de 2021 (disponível no site: https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

DA VIGÊNCIA 

Cláusula 7ª. O Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá seu vencimento 

em ………………………..., podendo a critério do CONTRATANTE, ser prorrogado conforme art. 57, § 1° 

da Lei Federal nº. 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cláusula 8ª. A despesa objeto do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

05  SEC.MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO  
1 1 IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES  
449051910000   OBRAS EM ANDAMENTO 

 

DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

Cláusula 9ª. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, a Administração poderá restabelecer 

a relação pactuada, nos termos do artigo 65, II, letra d, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso da empresa. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 10. Constituem motivo de rescisão do presente contrato todos os referidos nos arts. 77, 78 e 79 da 

Lei Federal nº.  8.666/93. 

DAS PENALIDADES 

Cláusula 11. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, o 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem 

prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 

Cláusula 12. A CONTRATADA, sujeita-se as seguintes penalidades:  
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Parágrafo primeiro. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

Parágrafo segundo. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias úteis (após os 

quais será considerado como inexecução contratual): multa de 3% sobre o item inadimplido, cumulada com o 

acréscimo de mais 0,5% por dia útil; 

Parágrafo terceiro. Inexecução parcial do contrato: multa de 10% sobre o item inadimplido do contrato, 

podendo ser cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

1 ano;  

Parágrafo quarto. Inexecução total do contrato: multa de 15% sobre o valor atualizado do contrato e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;  

Parágrafo quinto. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: multa de 15 % 

sobre o valor atualizado do contrato e declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 anos.  

Parágrafo sexto.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

Parágrafo sétimo. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

Parágrafo oitavo.  O prazo para pagamento da multa será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

infrator, sob pena de abertura de Processo Administrativo Especial nos termos da legislação municipal vigente. 

DA GARANTIA 

Cláusula 13. A CONTRATADA apresenta a garantia contratual na modalidade......................, no valor de 

R$..........................., com validade .............................., correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato.  

Parágrafo primeiro. A garantia prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, inclusive, podendo 

responder, a critério do contratante, pelas multas eventualmente aplicadas.  

Parágrafo segundo. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída em até 15 dias após a 

conclusão da obra e execução do objeto do contrato, desde que integralmente cumpridas todas as obrigações 

assumidas e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
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Parágrafo terceiro. Por ocasião do aditamento de valor ou reequilíbrio econômico financeiro, a 

CONTRATADA deverá providenciar o reforço da garantia em valor proporcional ao valor acrescido. Da 

mesma forma, também deverá atualizar o prazo de garantia, em caso de prorrogação do contrato.  

Parágrafo quarto. No caso de a CONTRATADA não cumprir o disposto no parágrafo anterior, terá seus 

pagamentos retidos até a regularização da situação, podendo inclusive ter o contrato rescindido. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Cláusula 14. A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas conforme o disposto no Decreto Executivo 

nº 4.563, de 27/03/2023. A gestão do contrato será realizada pela servidora Simone Chagas Rodrigues – 

Agente Administrativo, matrícula nº 341-7/1, designada através da Portaria nº 135/2023. A fiscalização do 

Contrato se dará pelo servidor........................., matricula sob o nº... a ser designado através de Portaria.  

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 15. Fica estabelecido que qualquer variação na forma da contraprestação ora ajustada só poderá ser 

efetuada mediante prévio acordo escrito firmado por ambas as partes e que não altere o conteúdo da licitação, 

o qual fará parte integrante deste instrumento, através de Termo Aditivo observadas as condições legais 

estabelecidas, ressalvadas as alterações unilaterais permitidas a Administração na forma do estipulado no 

artigo 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula 16. As partes contratantes declaram-se ainda cientes e conformes com todas as disposições e regras 

atinentes aos contratos contidos na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, bem como com todas aquelas 

contidas no Edital de Licitação, os quais se comprometem respeitar, ainda que não estejam expressamente 

transcritas neste instrumento. 

                                                                    DO FORO 

Cláusula 17. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Ijuí/RS, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiados que seja. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, 

estando de acordo com o estipulado. 

APROVO:                              _______________________________ 

Tatiana Raquel Dallabrida 

OAB/RS 091.391¬- Assessora Jurídica 
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ANEXO IV 

 
 

 

TERMO DE DESISTÊNCIA DO PRAZO RECURSAL 

 
  

 

 

A Empresa ............................................................................................................, inscrita no 

CNPJ sob o nº ................................. localizada ......................................., vem através deste, 

abrir mão da faculdade de interposição de recurso, caso seja HABILITADA, com a desistência 

do respectivo prazo, para subseqüente realização da abertura das propostas, referente a Tomada 

de Preços nº 10/2023 , nos termos do Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

......................... de .............. de 2024. 

 

 

 
 

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante  Empresa. 
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A N E X O V 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A/C COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

   Declaro, sob as penas da Lei, para fins da Tomada de Preços nº 10/2023 que a 

empresa......................................... não está sob os efeitos da penalidade administrativa de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 87, da Lei 8.666/93, bem 

como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que 

venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira. 

    

......................... de .............. de 2024. 

 

 
________________________________________ 

Assinatura do Representante Empresa 
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A N E X O  VI 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

 

A/C COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

   Declaro, sob as penas da Lei, para fins do Tomada de Preços nº  10/2023 que a 

empresa.........................................,inscrita no CNPJ sob o n°..............., localizada .........................  NÃO 

possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 

de economia mista. 

 

 

......................... de .............. de  2024. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Representante Empresa 

 

 
 

 

 

 



 

 

Município de Nova Ramada 

Estado do Rio Grande do Sul 

CNPJ: 01.611.828/0001-49 

Setor de Licitações  

 

 

Avenida Gustavo König, nº 95 – Centro Administrativo – Cep: 98758-000 
Fone: (55) 99975-7098 

Site: www.novaramada.rs.gov.br / e-mail: licita@novaramada.rs.gov.br 
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ANEXO VII 

MODELO DECLARAÇÃO DISPENSA VISITA TÉCNICA 

A empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº.....................situada................, vem 

através deste, DECLARAR que DISPENSA a Visita Técnica proporcionada na TOMADA DE PREÇOS 

10/2023,   que tem por objeto a contratação de empresa para Execução do Projeto de pavimentação Asfáltica 

em área rural  na localidade de Barro Preto com extensão de 350,00m², 6,00m de largura totalizando uma 

área pavimentada CBUQ: de 2.100,00m², para atender ao Contrato de Repasse Nº 

943978/2023MIDR/CAIXA. 

......................... de .............. de  2024. 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CPF: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES 

ANEXO I 

PROPOSTA FINANCEIRA TOMADA DE PREÇOS 10/2023 - PROCESSO 557 

Lote Item Quant. Und Especificação Valor dos Materiais R$   Valor da Mão de Obra R$ 
 

1 1 1,00 UN Execução do Projeto de pavimentação Asfáltica em área rural na 

localidade de Barro Preto 

  

  
Total Geral do Projeto: R$ _____________________________________ 

 

EMPRESA/CNPJ:___________________________________________________________________________ 

 

NOME LEGÍVEL DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:_______________________ 

 

ASSINATURA____________________________________________________ 

 

NOME E Nº DO REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO___________________________________________________ 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO ______________________________ 

 

MARCUS JAIR 
BANDEIRA:6104
8135004

Assinado de forma digital 
por MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004 
Dados: 2023.12.13 07:42:55 
-03'00'



 

 

Município de Nova Ramada 
Estado do Rio Grande do Sul 
CNPJ: 01.611.828/0001-49 

 

 

Avenida Gustavo König, n°. 95 – Centro Administrativo – Cep: 98758-000 

Fone: (55) 99975-7098 

Site: www.novaramada.rs.gov.br / e-mail: gabinete@novaramada.rs.gov.br 
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DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

 

Marcus Jair Bandeira, Prefeito Municipal de Nova Ramada, CPF: 610.481.350-04, 
DECLARA, para os devidos fins, que a área a ser pavimentada conforme Contrato de 
Repasse nº 943978/2023, é bem de uso comum do povo pertencente ao ente beneficiado, 
de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui 
matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei nº 6.015, de 
31/12/1973. 
 

Nova Ramada/RS, 04 de outubro de 2023. 
 

 

 

 

Marcus Jair Bandeira 

Prefeito  
CPF: 610.481.350-04 

  
 

MARCUS JAIR 
BANDEIRA:6104813500
4

Assinado de forma digital por 
MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004 
Dados: 2023.10.04 11:06:57 -03'00'



 

 

Município de Nova Ramada 
Estado do Rio Grande do Sul 
CNPJ: 01.611.828/0001-49 

 

 

Avenida Gustavo König, n°. 95 – Centro Administrativo – Cep: 98758-000 

Fone: (55) 99975-7098 

Site: www.novaramada.rs.gov.br / e-mail: gabinete@novaramada.rs.gov.br 
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DECLARAÇÃO DE ÁREA RURAL 

 

Marcus Jair Bandeira, Prefeito Municipal de Nova Ramada, CPF: 610.481.350-04, 
DECLARA, para os devidos fins, que a via a ser pavimentada conforme Contrato de 
Repasse nº 943978/2023, encontra-se em área rural do Município de Nova Ramada. 
 

Nova Ramada/RS, 04 de outubro de 2023. 
 

 

 

 

Marcus Jair Bandeira 

Prefeito  
CPF: 610.481.350-04 

  
 

MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004

Assinado de forma digital por 
MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004 
Dados: 2023.10.04 11:07:42 -03'00'



 

 

Município de Nova Ramada 
Estado do Rio Grande do Sul 
CNPJ: 01.611.828/0001-49 

 

 

Avenida Gustavo König, n°. 95 – Centro Administrativo – Cep: 98758-000 

Fone: (55) 99975-7098 Secretaria de Administração 

Site: www.novaramada.rs.gov.br / e-mail: gabinete@novaramada.rs.gov.br 
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DECLARAÇÃO  

 

Na qualidade de representante legal do Município de Nova Ramada, inscrito 

no CNPJ N°. 01.611.828/0001-49, com sede na Avenida Gustavo König, n°. 95, 

DECLARO, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que 

o Município de Nova Ramada/RS dispõe de recursos financeiros e possui 

condições orçamentárias para arcar com as despesas e meios que garantam o 

pleno funcionamento do objeto do Contrato de Repasse n°. 943978/2023, 

incluindo suas operações e manutenção. 

 

Nova Ramada, 04 de outubro de 2023. 

 

 

 Marcus Jair Bandeira 

       Prefeito 
       CPF 610.481.350-04 

 

MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004

Assinado de forma digital por MARCUS 
JAIR BANDEIRA:61048135004 
Dados: 2023.10.04 11:08:33 -03'00'





ART Número

12810468

01611828000149

0,01

NÃO É CONVÊNIO NORMAL

PÚBLICO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RS245505

MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA RS
01611828000149

BARRO PRETO 98758000

0,01

04/10/2023 31/12/2024

NOVA RAMADA RS

FIGUR ENGENHARIA & CIA LTDA.

JAINE BIANCA FIGUR

Engenheira Civil

AVENIDA GUSTAVO KONIG 95

Rua SEM DENOMINAÇÃO

CENTRO ADMINISTRATIVO 98758000NOVA RAMADA

MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA RS

RS
55 3338 1018

2219535126
234538

jainefigur@hotmail.com

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:
E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Projeto Pistas de Rolamento - Pavimentação 2.100,00 M²
Fiscalização Pistas de Rolamento - Pavimentação 2.100,00 M²
Projeto Drenagem 350,00 M
Fiscalização Drenagem 350,00 M
Projeto Pistas de Rolamento - Sinalização 2.100,00 M²
Fiscalização Pistas de Rolamento - Sinalização 2.100,00 M²
Orçamento DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 1,00 UN
Orçamento Pistas de Rolamento - Pavimentação 1,00 UN
Memorial Pistas de Rolamento - Pavimentação 1,00 UN
Memorial DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 1,00 UN
Projeto Acessibilidade 1,00 UN
Projeto ACESSIBILIDADE- O PROJETO ATENDE À IN 02/2017

ART registrada (paga) no CREA-RS em 04/10/2023

MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA RSJAINE BIANCA FIGURLocal e Data
Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODE SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK SOCIEDADE - ART CONSULTA.

MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004

Assinado de forma digital por MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004 
Dados: 2023.10.05 08:31:16 -03'00'

JAINE BIANCA 
FIGUR:038067
03051

Assinado de forma digital 
por JAINE BIANCA 
FIGUR:03806703051 
Dados: 2023.10.09 
10:39:44 -03'00'



I
#NOME?

AC 3,80% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,74% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,97% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 0,59% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 8,42% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 3,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 23,27% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 23,27%

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT:

quarta-feira, 4 de outubro de 2023

RS 245.505

Responsável Técnico Responsável Tomador

Jaíne Bianca Figur Marcus Jair Bandeira

Engenheira Civil Prefeito Municipal 

Local

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Não

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

043208/2023 MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA

OBJETO

Pavimentação Asfáltica, da Rua Sem Denominação, no Bairro Barro Preto.

NOVA RAMADA/RS

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

12810468

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de 

Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 100%, com a 

respectiva alíquota de 3%.

Grau de Sigilo

#PUBLICO

127.476 v008   micro

MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004

Assinado de forma digital por MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004 
Dados: 2023.10.05 11:42:36 -03'00'

JAINE BIANCA 
FIGUR:038067030
51

Assinado de forma digital por JAINE 
BIANCA FIGUR:03806703051 
Dados: 2023.10.09 10:40:43 -03'00'



_

CUSTO UNIT CUSTO UNIT

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

SICRO/SINAPI 01 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 2.264,38 2.268,54

Cotação E9665 Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 kW CHP 1,47 369,03 369,03

Cotação E9665 Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 kW CHP 1,47 369,03 369,03

SINAPI 91486

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 

2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 

KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023 CHI 1,47 64,29 67,12

Cotação E9665 Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 kW CHP 1,47 369,03 369,03

Cotação E9665 Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 kW CHP 1,47 369,03 369,03

SINAPI 02 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO M 108,94 114,98

SINAPI-I 4517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M     0,25 2,46 2,46

SINAPI-I 6189

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M     1 16,39 16,39

SINAPI 96620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF_08/2017 M3 0,04 566,07 595,61

SINAPI 94964

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 M3 0,08 454,56 465,38

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,759 23,74 26,68

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,759 19,68 21,98

SINAPI 03 PLACA DE OBRA UN 1.422,14 1.430,68

SINAPI-I 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3    0,009 72,13 72,13

SINAPI-I 4433

CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M     12 15,54 15,54

SINAPI-I 4813

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 

X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2    4,5 250,00 250,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7724 23,74 26,68

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8862 19,68 21,98

SINAPI 102486

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO 

ROLADO) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 M3 0,09 561,33 575,68

SICRO/SINAPI 04 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 2.264,38 2.268,54

Cotação E9665 Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 kW CHP 1,47 369,03 369,03

Cotação E9665 Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 kW CHP 1,47 369,03 369,03

SINAPI 91486

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 

2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 

KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_05/2023 CHI 1,47 64,29 67,12

Cotação E9665 Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 kW CHP 1,47 369,03 369,03

Cotação E9665 Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 kW CHP 1,47 369,03 369,03

SICRO 05 Imprimação com asfalto diluído m² 6,10 6,10

Cotação E9509 Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 l - 7 kW/136 kW 0 0,00088889 243,26 243,26

Cotação E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000 l 0 0,00177778 53,74 53,74

Cotação P9824 Servente H 0,00177778 21,24 21,24

Cotação M0104 Asfalto diluído de petróleo - CM-30 t 0,0012 4.810,74 4.810,74

SICRO 06 Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais t 455,15 455,15

Cotação E9762-O Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 Kw 0 0,00712851 235,86 235,86

Cotação E9762-I Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 Kw 0 0,00291165 116,20 116,20

Cotação E9681-O Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 82 kW 0 0,00823293 253,26 253,26

Cotação E9681-I Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 82 kW 0 0,00180723 96,87 96,87

Cotação E9545 Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW 0 0,01004016 437,77 437,77

Cotação P9824 Servente H 0,08032129 21,24 21,24

Cotação M0104 Asfalto diluído de petróleo - CM-30 t 0,056 4.810,74 4.810,74

Cotação 6416078 Usinagem de concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais t 1,02 164,86 164,86

Cotação 5914649

Carga, manobra e descarga de mistura betuminosa a quente em caminhão basculante de 10 m³ - 

carga em usina de asfalto 100/140 t/h e descarga em vibroacabadora t 1,02 7,11 7,11

SICRO 07 Pintura de ligação m² 1,67 1,67

Cotação E9509 Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 l - 7 kW/136 kW 0 0,00066667 243,26 243,26

Cotação E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000 l 0 0,00133333 53,74 53,74

Cotação P9824 Servente H 0,00133333 21,24 21,24

Cotação M1946 Emulsão asfáltica - RR-1C T 0,00045 3.160,06 3.160,06

Data

COMPOSIÇÕES

09/11/2023

ENG. JAÍNE BIANCA FIGUR

RS 245.505

Responsável Técnico:

CREA/CAU:

1Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário

JAINE 
BIANCA 
FIGUR:038
06703051

Assinado de forma 
digital por JAINE 
BIANCA 
FIGUR:0380670305
1 
Dados: 2023.11.09 
09:17:05 -03'00'



_

ÍNDICES DE RETROAÇÃO:
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE

I001 1 Mobilização e desmobilização 08/2023  161,66 07/2023  158,34 1,0210

I002 2 Terraplanagem 08/2023  467,62 07/2023  459,93 1,0167

I003 3 Pavimentação 08/2023  549,54 07/2023  545,74 1,0070

I004 4 Asfalto diluído 08/2023  833,04 07/2023  836,30 0,9961

I005 5 Emulsões (RR1C e RR2C) 08/2023  830,78 07/2023  822,74 1,0098

I006 6 Drenagem 08/2023  455,06 07/2023  454,03 1,0023

EMPRESAS FORNECEDORAS:
EMPRESAS CNPJ

COTAÇÕES:
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO E9665

Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 

kW CHP

EMPRESA

DNIT

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal m²

EMPRESA

DNIT

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 4011209 Regularização do subleito m²

EMPRESA

DNIT

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 4805757 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³

EMPRESA

DNIT

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 4815671 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³

EMPRESA

DNIT

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 5914374

Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em 

revestimento primário tkm

EMPRESA

DNIT

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 5914389

Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 

pavimentada tkm

EMPRESA

DNIT

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO M0104 Asfalto diluído de petróleo - CM-30 t

EMPRESA

DNIT

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO P9824 Servente H

EMPRESA

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO E9509

Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 

l - 7 kW/136 kW

EMPRESA

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000 l

EMPRESA

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 4.810,74 I004

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

#N/D   4.829,60 07/2023

#N/D   0,72 07/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 0,73 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

 0,90 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

#N/D   0,89 07/2023

#N/D   16,39 07/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 16,43 I006

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

 6,68 I006

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

#N/D   6,66 07/2023

07/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 243,26 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

  241,58 07/2023

MEDIANA RETROAGIDA

 1,09 I002

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

#N/D   1,07 07/2023

NOME FONE CONTATO

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

#N/D   361,45 

 369,03 I001

07/2023

#N/D   0,46 07/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 0,47 I002

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 21,24 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

  21,09 

COTAÇÕES

ÍNDICE RETROAÇÃO

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

MEDIANA RETROAGIDA

ÍNDICE RETROAÇÃO

 53,74 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

  53,37 07/2023
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_

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO E9762-O Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 Kw

EMPRESA

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO E9762-I Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 Kw

EMPRESA

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO E9681-O

Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 

82 kW

EMPRESA

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO E9681-I

Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 

82 kW

EMPRESA

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO E9545 Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW

EMPRESA

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 6416078 Usinagem de concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais t

EMPRESA

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO 5914649

Carga, manobra e descarga de mistura betuminosa a quente em 

caminhão basculante de 10 m³ - carga em usina de asfalto 

100/140 t/h e descarga em vibroacabadora t

EMPRESA

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO M1946 Emulsão asfáltica - RR-1C T

EMPRESA

OBSERVAÇÕES:

Data JAÍNE BIANCA FIGURResp. Pesquisa de Mercado:

09/11/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 235,86 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

  234,23 07/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 116,20 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

  115,40 07/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 253,26 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

  251,51 07/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 96,87 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

  96,20 07/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 437,77 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

  434,73 07/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 164,86 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

  163,72 07/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 7,11 I003

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

  7,06 07/2023

MEDIANA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 3.160,06 I005

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

  3.129,50 07/2023
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Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 

0 0 MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA Pavimentação asfáltica em área rural Barro Preto Pavimentação asfáltica em área rural na localidade de Barro Preto 

 

 
 

Item 
 

Descrição 

  
Valor (R$) 

 
Parcelas: 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

11/23 12/23 01/24 02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 

1. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM ÁREA RU 508.137,44 % Período: 0,95% 18,60% 48,41% 29,23% 2,81%       

              

1.1. SERVIÇOS INICIAIS  4.836,53 % Período: 100,00%           

               

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES DE TERRAPLAN 4.131,68 % Período:  100,00%          

              

1.3. DRENAGEM PLUVIAL  53.160,26 % Período:  82,61% 17,39%         

               

1.4. BASE E SUB-BASE  249.361,73 % Período:  18,64% 81,36%         

               

1.5. REVESTIMENTO ASFÁLTICO (CBUQ) 5,00 C 182.377,30 % Período:   18,57% 81,43%        

              

1.6. SINALIZAÇÃO VIÁRIA  10.544,36 % Período:     100,00%       

               

1.7. SERVIÇOS FINAIS E DESMOBILIZAÇÃO DE 3.725,58 % Período: 
    100,00%       

              

Total: R$ 508.137,44  

 
Período: 

%: 0,95% 18,60% 48,41% 29,23% 2,81%       

Repasse: - - - - -       

Contrapartida: 4.836,53 94.521,78 246.001,96 148.507,23 14.269,94       

Outros: - - - - -       

Investimento: 4.836,53 94.521,78 246.001,96 148.507,23 14.269,94       

 

 
Acumulado: 

%: 0,95% 19,55% 67,97% 97,19% 100,00%       

Repasse: - - - - -       

Contrapartida: 4.836,53 99.358,31 345.360,27 493.867,50 508.137,44       

Outros: - - - - -       

Investimento: 4.836,53 99.358,31 345.360,27 493.867,50 508.137,44       

 
 NOVA RAMADA/RS  

 

Local Responsável Técnico 

Nome: Jaíne Bianca Figur 

 quarta-feira, 4 de outubro de 2023  CREA/CAU: CREA-RS 245.505 

Data ART/RRT: 12810468 

Grau d 

             
#PUB 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

(SELECIONAR) 
 

JAINE BIANCA 
FIGUR:038067
03051

Assinado de forma 
digital por JAINE 
BIANCA 
FIGUR:03806703051 
Dados: 2023.11.23 
10:41:12 -03'00'



 

 

Município de Nova Ramada 
Estado do Rio Grande do Sul 
CNPJ: 01.611.828/0001-49 

 

 

Avenida Gustavo König, n°. 95 – Centro Administrativo – Cep: 98758-000 

Fone: (55) 3338-1022,  Fax: (55) 3338-1052 

Site: www.novaramada.rs.gov.br / e-mail: gabinete@novaramada.rs.gov.br 

 

1 

 
DECLARAÇÃO 

 

 

Na qualidade de responsável técnico do Município de Nova Ramada, 

inscrito no CNPJ N°. 01.611.828/0001-49, com sede na Avenida Gustavo König, 

n°. 95, DECLARO que a data base SINAPI - para elaboração do orçamento é 

agosto de 2023, e que a data base SICRO- para elaboração do orçamento é abril 

de 2023. 

 

 

 

Nova Ramada/RS, 04 de outubro de 2023. 

 

 

Jaíne Bianca Figur 
Engenheira Civil 

CREA/RS 245.505 

JAINE BIANCA 
FIGUR:038067
03051

Assinado de forma 
digital por JAINE 
BIANCA 
FIGUR:03806703051 
Dados: 2023.10.04 
09:48:39 -03'00'



ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

  

Eu, Jaíne Bianca Figur, Engenheira Civil –CREA Nº 245.505, DECLARO, na 

qualidade de representante da FIGUR ENGENHARIA & CIA LTDA CNPJ 

30.648.037/0001-91, Responsável Técnica pelo Projeto PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA EM ÁREA RURAL NA LOCALIDADE DE BARRO PRETO, 

vinculado ao Contrato 943978/2023/MIDR/CAIXA, Proposta n°. 043208/2023,  

Pavimentação em via rural no município, Nova Ramada, para fins do disposto no Anexo 

I da Instrução Normativa nº 02, de 09 de outubro de 2017, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da 

Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

  

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-

la. 

 

Nova Ramada, 04 de outubro de 2023. 

 

___________________________________ 

Responsável Técnica 

Jaíne Bianca Figur 

Engenheira Civil- CREA-RS 245.505 

 

 

 

___________________________________ 

Marcus Jair Bandeira 

CPF 610.481.350-04 

Prefeito Municipal  

JAINE BIANCA 
FIGUR:038067
03051

Assinado de forma 
digital por JAINE BIANCA 
FIGUR:03806703051 
Dados: 2023.10.04 
10:59:49 -03'00'

MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004

Assinado de forma digital por 
MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004 
Dados: 2023.10.04 11:09:16 -03'00'



 
 

Invista  
Soluções em Engenharia 

Fone: 55 9 9962 8734 
jainefigur@hotmail.com  

 

 

Declaração de Encargos Sociais  

 

Eu, Jaíne Bianca Figur, Engenheira Civil, CREA/RS 245.505, inscrita no CPF sob o 

nº 038.067.030-51, declaro para os devidos fins e para o fisco em geral, que os Encargos 

Sociais atendem aos percentuais estabelecidos pelo SINAPI para o estado do Rio Grande do 

Sul para mão de obra horista e mensalista.   

 

 

 

 

 

 

 

 

Responsável Técnica 

Jaíne Bianca Figur 

Engenheira Civil- CREA-RS 245.505 

 

 

 

Nova Ramada, 04 de outubro de 2023. 

 
 

JAINE 
BIANCA 
FIGUR:03806
703051

Assinado de forma 
digital por JAINE 
BIANCA 
FIGUR:03806703051 
Dados: 2023.10.04 
09:51:51 -03'00'

mailto:jainefigur@hotmail.com


Sem Desoneração

Mensalista

A1 INSS 20,00%

A2 SESI 1,50%

A3 SENAI 1,00%

A4 INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,60%

A6 Salário Educação 2,50%

A7 Seguro contra acidentes do trabalho 3,00%

A8 FGTS 8,00%

A9 SECONCI 1,00%

A TOTAL 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 0,00%

B2 Feriados 0,00%

B3 Auxílio-enfermidade 0,71%

B4 13º salário 8,33%

B5 Licença-paternidade 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,56%

B7 Dias de Chuva 0,00%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,09%

B9 Férias Gozadas 6,51%

B10 Salário Maternidade 0,02%

B TOTAL 16,28%

C1 Aviso Prévio Indenizado 3,98%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09%

C3 Férias Indenizadas 3,58%

C4 Depósito Recisão Sem Justa Causa 3,71%

C5 Indenização Adicional 0,34%

C TOTAL 11,70%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo  B 6,15%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidencia do 

FGTS sobre Aviso prévio Indenizado 0,35%

D TOTAL 6,50%

72,28%

Responsável Técnico

Jaíne Bianca Figur

Engenheira Civil- CREA-RS 245.505

Nova Ramada, outubro de 2023

GRUPO D

PERCENTAGEM GERAL ADOTADA

GRUPO DESCRIÇÃO

MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA

PLANILHA ANALÍTICA DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

JAINE BIANCA 
FIGUR:038067
03051

Assinado de forma digital 
por JAINE BIANCA 
FIGUR:03806703051 
Dados: 2023.10.04 
09:53:39 -03'00'



 
 

Invista  
Soluções em Engenharia 

Fone: 55 9 9962 8734 
jainefigur@hotmail.com 

 

 

JUSTIFICATIVA VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

 

Eu, Jaíne Bianca Figur, Engenheira Civil, CREA/RS 245.505, inscrita no CPF sob o 

nº 038.067.030-51, declaro para os devidos fins e para o fisco em geral, que alguns itens 

que constam no Anexo I da Instrução Normativa n°02, de 09 de outubro de 2017 do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, acerca de acessibilidade não se 

aplicam ao projeto de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM ÁREA RURAL NA 

LOCALIDADE DE BARRO PRETO, vinculado ao Contrato 

943978/2023/MIDR/CAIXA, Proposta n°. 043208/2023, em virtude de que não haverá 

calçadas, passarelas, rampas ou escadas no projeto. Outrossim, a obra trata-se de uma 

pavimentação de vias com CBUQ, logo não há enquadramento nos itens referentes a 

construções de edifícios.  

 

 

 

 
 

 

Responsável Técnica 

Jaíne Bianca Figur 

Engenheira Civil- CREA-RS 245.505 

 

 

 

Nova Ramada, 04 de outubro de 2023. 

 
 

JAINE BIANCA 
FIGUR:038067
03051

Assinado de forma 
digital por JAINE 
BIANCA 
FIGUR:03806703051 
Dados: 2023.10.04 
11:01:28 -03'00'

mailto:jainefigur@hotmail.com


 
 

Invista  
Soluções em Engenharia 

Fone: 55 9 9962 8734 
jainefigur@hotmail.com 

 

 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

 

Eu, Jaíne Bianca Figur, Engenheira Civil, CREA/RS 245.505, inscrita no CPF sob o 

nº 038.067.030-51, declaro para os devidos fins e para o fisco em geral, que não fora 

incluído o item Administração local no orçamento do projeto PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA EM ÁREA RURAL NA LOCALIDADE DE BARRO PRETO, 

vinculado ao Contrato 943978/2023/MIDR/CAIXA, Proposta n°. 043208/2023, dado 

que, ao considerarmos o porte e as características da obra em questão não há a necessidade.  

 

 

 

 

 

Responsável Técnica 

Jaíne Bianca Figur 

Engenheira Civil- CREA-RS 245.505 

 

 

 

Nova Ramada, 04 de outubro de 2023. 

 
 

JAINE BIANCA 
FIGUR:038067
03051

Assinado de forma 
digital por JAINE BIANCA 
FIGUR:03806703051 
Dados: 2023.10.04 
11:02:07 -03'00'
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ANEXO I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

 ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA               
NBR 

9050/15: 

OBS
. 

* 
SIM 

NÃO 
nesta 

etapa** 

N/A - 
Justificar 
(não será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE 

OU 
MANDATÁRIA**
*  NO PROJETO 

DE 
ENGENHARIA 

PELO 
CONVENENTE 
NO PROJETO 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

PELO 
CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

CONFORMIDADE 

R
O

T
A

 
A

C
E

S
S

ÍV
E

L
 

1 
Há indicação em 
projeto do traçado da 
rota acessível na 
área de intervenção? 

    X s s s 6.1   

C
A

L
Ç

A
D

A
S
 

2 
As calçadas novas ou 
reformadas possuem 
faixa livre com largura 
mínima de 1,20 m? 

    X  s s s 6.12.3.b)   

3 
As faixas livres não 
possuem 
obstáculos? 

    X  n s s 6.12.3.b)   

4 

As calçadas novas ou 
reformadas possuem 
faixa de serviço com 
largura mínima de 
0,70 m? 

    X  n s s 6.12.3.a)   

5 

Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com 
largura superior a 

2,0m, há faixa de 
acesso? 

    X  n s s 6.12.1                           
6.12.3.c)   

6 
A faixa livre possui 
2,10 m de altura livre 
nas calçadas novas 
ou reformadas? 

    X n s s 6.12.3.b)   

7 

A sinalização 
suspensa está 
instalada acima de 
2,10 m do piso nas 
calçadas novas ou 
reformadas? 

    X n s s 5.2.8.2.3   

8 

A faixa livre ou 
passeio das calçadas 
novas ou reformadas 
possui inclinação 
transversal de até 
3%? 

   X  n s s 6.12.3.b) 

 

9 

Nas calçadas novas 
ou reformadas há 
sinalização tátil 
direcional quando da 
ausência ou 
descontinuidade de 
linha-guia 
identificável? 

    X  n s s 
ABNT NBR 

16537 - 
7.8.1 

 

10 

A sinalização visual 
possui contraste de 
luminância, em 
condições secas e 
molhadas nas 
calçadas novas? 

    X  n s s 5.4.6.2 

 

11 

Há sinalização tátil ou 
piso tátil para 
informar a existência 
de: desníveis, objetos 
suspensos, 
equipamentos, 
mudança de direção, 
travessia de 
pedestre, início e 
término de rampas e 
escadas, 
rebaixamentos de 
guia nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

     X n s s 
5.4.6.3 

ABNT NBR 
16537 - 6.6 

- 7.4 

 

12 

A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui 
piso com superfície 

    X  n s s 6.3.2 
 



regular, firme, 
estável, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada? 

13 

O acesso de veículos 
aos lotes cria degraus 
ou desníveis na faixa 
livre nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

    X n s s 6.12.4 

 

14 

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas? 

    X s s s 6.12.7 

 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 

inclinação igual ou 
inferior a 8,33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas? 

   X  n s s 
6.12.7.3 

6.12.7.3.4 
  

16 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 

rampa central com 
largura mínima de 
1,50m em calçadas 
novas ou 

reformadas? 

   X  s s s 6.12.7.3   

17 

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos 
de forma a não 
reduzir a largura da 
faixa livre ou passeio 
em medida inferior a 
1,20m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

   X  n s s 6.12.7.3   

18 

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçável em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

   X  n s s 6.12.7.3.1   

19 

Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura 
igual à da faixa de 
travessia? 

     X s s s 6.12.7.3.5   

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos 
sincronizados com 
sinais visuais e 
sonoros? 

     X n s s 8.2.2.3   

21 

Os semáforos, se 
acionados 
manualmente, 
possuem comando 
com altura entre 0,80 
m e 1,20 m do piso? 

     X n s s 
5.6.4.3                
8.2.2.1 

  

P
A

S
S

A
R

E
L
A

S
 

22 

As passarelas de 
pedestres possuem 
uma das 
alternativas?                                         
a. rampas;                                                      
b. rampas e escadas;                                    
c. rampas e 

elevadores;                                 
d. escadas e 
elevadores. 

    X s s s 6.13.1   



R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
D

A
S
 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
D

A
S
 

23 

As rampas em rota 
acessível possuem, 
no mínimo, 1,20 m de 
largura? 

    X  s s s 6.6.2.5   

24 

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término da 
rampa)  possuem 
dimensão 
longitudinal mínima 
de 1,20 m e não 
invadem a área de 
circulação 
adjacente? 

     X s s s 6.6.4   

25 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

     X n s s 6.6.2.1   

26 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6,25%? 

    X  n s s 6.6.2.1   

27 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, 
sua inclinação é de 
até 8,33% e o número 
máximo de 
segmentos de rampa 
é 15? 

     X n s s 6.6.2.1   

28 

Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

     X n s s 6.9.5   

29 

As escadas em rota 
acessível possuem 
no mínimo 1,20 m de 
largura? 

     X s s s 6.8.3   

30 

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m  
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal? 

    X  s s s 6.8.7   

31 

Os pisos dos degraus 
das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,28 m e 0,32 
m? 

     X n s s 6.8.2   

32 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 
m? 

     X n s s 6.8.2   

33 

Há sinalização visual 

aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus, 
contrastante com o 
revestimento 
adjacente? 

     X n s s 5.4.4   

34 

Em escadas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

    X  s s s 6.9.5   

35 
Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos? 

     X s s s 6.9.2.1   

36 

Em escadas e 
rampas os corrimãos 
são contínuos com 
diâmetro entre 30 mm 
a 45 mm, com altura 
de 0,92 m e a 0,70 m 
do piso e 
prolongamento 
mínimo de 0,30 m 
nas extremidades e 

     X n s s 6.9   



recurvados nas 
extremidades? 

37 

Em rampas ou 
escadas com largura 
igual ou superior a 
2,40 m, há instalação 
de corrimão 
intermediário? 

     X n s s 6.9.4   

38 

Em rampas ou 
escadas, se há 
corrimão 
intermediário e 

patamar com 
comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m? 

     X n s s 6.9.4.1   
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39 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso aberto, há 

fechamento contínuo 

com altura de 1,10 m e 

sem vãos laterais? 

     X n s s 6.10   

40 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso superior a 2,00 

m, o percurso é 

fechado? 

     X n s s 6.10.3.2   

41 

Em plataforma de 

elevação inclinada há 

parada programada no 

patamares ou pelo 

menos a cada 3,20 m de 

desnível? 

    X  n s s 6.10.4.2   

42 

Há dispositivos de 

comunicação interno e 

externo à caixa de 

corrida, para solicitação 

de auxílio? 

     X n s s 6.10.1                    

43 

Os elevadores, quando 

projetados para 1 

cadeira de rodas e 1 

outro usuário, possuem 

cabine com dimensões 

mínimas de 1,40 m x 

1,10 m? 

    X  s s s 

ABNT 
NBR NM 

313 - 
Tabela 1 

  

44 

Em elevadores, quando 

projetados para 1 

cadeira de rodas e 1 

outro usuário, as portas, 

quando abertas, 

possuem vão livre de 

0,80 m x 2,10 m? 

    X  n s s 

 
ABNT 

NBR NM 
313 - 

Tabela 1 

  

45 
O piso da cabine 

contrasta com o da 

circulação? 
     X n s s 

ABNT 
NBR NM 

313 
  

46 

Há sinalização com piso 

tátil de alerta junto à 

porta dos elevadores e 

plataformas de elevação 

vertical? 

     X n s s 

ABNT 
NBR 

16537 - 
6.9.1 

  

47 

Possui sinalização 

sonora informando o 

pavimento em 

equipamentos com mais 

de duas paradas? 

     X n s s 6.10.1   

48 

Junto à porta do 

elevador há dispositivo 

entre 1,80 m e 2,50 m 

que emite sinais sonoro 

e visual, indicando o 

sentido em que a cabine 

se movimenta? 

    X  n s s 

ABNT 
NBR NM 

313 
  

49 

A botoeira do 

pavimento está 

localizada entre 0,90 m 

e 1,10 m do piso? 

     X n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

50 

A botoeira da cabine 

está localizada entre 

0,90 m e 1,30 m do 

piso? 

     X n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

51 

O desnível entre o piso 

da cabine e o piso 

externo é de, no 

máximo, 15 mm? 

     X n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  



52 

A distância horizontal 

entre o piso da cabine e 

o piso externo é de, no 

máximo, 35 mm? 

     X n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

53 

O número do pavimento 

está localizado nos 

batentes externos, 

indicando o andar, em 

relevo e em Braille? 

     X n s s 5.4.5.2   
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54 

Há rota acessível 

interligando as vagas 

reservadas dos 

estacionamentos aos 

acessos? 

     X n s s 6.2.4   

55 

Há vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas com 

deficiência? 

    X  s s s 
Lei 

13.146/20
15 

  

56 

O número de vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas com deficiência 

é de,  no mínimo, 2% do 

total de vagas, 

assegurada, no mínimo 

1 vaga? 

     X s s s 
Lei 

13.146/20
15 

  

57 

As vagas destinadas a 

pessoas com deficiência 

localizam-se a, no 

máximo, 50m do acesso 

à edificação ou 

elevadores? 

     X n s s 6.14.1.2   

58 

As vagas destinadas a 

pessoas com deficiência 

contam com espaço 

adicional de, no 

mínimo, 1,20 m de 

largura? 

     X n s s 6.14.1.2   

59 

Há vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas idosas? 

     X s s s 
Lei 

10.741/20
03 

  

60 

O número de vagas 

destinadas a veículos 

que transportem 

pessoas idosas é de, no 

mínimo, 5% do total de 

vagas, com no mínimo 

uma vaga? 

     X s s s 
Lei 

10.741/20
03 

  

61 

As vagas destinadas a 

pessoas idosas estão 

posicionadas próximas 

das entradas do 

edifício? 

     X n s s 6.14   

62 

As vagas reservadas 

contém sinalização 

vertical e horizontal? 

     X n s s 
5.5.2.3                         
6.14   
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63 

Há indicação no projeto 

do traçado da rota 

acessível? 

     X s s s 6.1.1   

64 

A rota acessível 

interliga as áreas de uso 

público e adaptadas da 

edificação e incorpora 

as circulações? 

     X s s s 6.1.1   

65 

Todas as entradas da 

edificação de uso 

público ou comum são 

acessíveis? 

    X  n s s 
6.2.1; 
6.1.1.1   

66 

Se houver controle de 

acesso, tipo catracas ou 

cancelas, pelo menos 

um deles em cada 

conjunto é acessível? 

     X n s s 6.2.5   

67 

Possui sinalização 

informativa e direcional 

nas entradas e saídas 

acessíveis? 

     X n s s 6.2.8   

68 

Há mapa acessível 

instalado 

imediatamente após a 

     X n s s 
Anexo B       

B.4   



entrada principal com 

piso tátil associado, 

informando os 

principais pontos de 

distribuição no prédio 

ou locais de maior 

utilização? 

69 

Há pelo menos duas 

formas de 

deslocamento vertical 

nas circulações 

verticais? (escadas, 

rampas, plataformas 

elevatórias ou elevador) 

     X s s s 6.3   
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70 

As superfícies de piso 

possuem revestimento 

regular, firme, estável, 

não trepidante e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

     X n s s 6.3.2   

71 

A rota acessível é 

nivelada ou possui 

desníveis de no máximo 

0,5 cm, ou quando 

maior que 0,5 cm e 

menor que 2 cm é 

chanfrada na proporção 

1:2 (50%) 

     X n s s 6.3.4.1   

72 

Há rampa nos casos em 

que ocorra um desnível 

maior que 2 cm? 

     X n     
6.1                  

6.1.1.2           
6.3.4.1 

  

73 

Se houver grelhas e 

juntas de dilatação em 

rotas acessíveis, os vãos 

perpendiculares ao 

fluxo principal possuem 

dimensão máxima de 

15mm? 

     X n s s 6.3.5   
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74 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

de até 4,00 m, a largura 

é de, no mínimo, 0,90 

m? 

     X n s s 6.11.1   

75 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

de até 10,00 m, a 

largura é de, no mínimo, 

1,20 m? 

     X n s s 6.11.1   

76 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

acima de 10,00m, a 

largura é de, no mínimo, 

1,50 m? 

     X n s s 6.11.1   

77 

Para corredores de uso 

público, a largura é de, 

no mínimo, 1,50 m? 

     X n s s 6.11.1   

78 

Para transposição de 

obstáculos com no 

máximo 0,40 m de 

extensão, a largura é de 

no mínimo 0,80 m? 

     X n s s 6.11.1.2   

79 

Para transposição de 

obstáculos com 

extensão superior a 0,40 

m, a largura é de no 

mínimo 0,90 m? 

     X n s s 6.11.1.2   

80 

As passagens possuem 

informação visual, 

associada a sinalização 

tátil ou sonora? 

     X n s s 5.4.1   

81 

Há placas de 

sinalização informando 

sobre os sanitários, 

acessos verticais e 

horizontais, números de 

pavimentos e rota de 

fuga? 

    X  n s s 5.2.8.1   

82 

Esta sinalização está  

disposta em locais 

acessíveis para pessoa 

em cadeira de rodas, 

com deficiência visual, 

entre outros usuários, de 

tal forma que possa ser 

    X  n s s 5.2.8.1   



compreendida por 

todos? 
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83 

Quando a rota de fuga 

incorpora escadas de 

emergência e elevaores 

de emergência há área 

de resgate com no 

mínimo um M.R 

(0.80X1,20m) por 

pavimento e um para 

cada escada e elevador 

de emergência? 

     X s s s 6.4.4   

84 

As rotas de fuga e as 

saídas de emergência 

estão sinalizadas, com 

informações visuais, 

sonoras e táteis? 

     X n s s 5.5.1   
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85 

As rampas possuem 

largura mínima de 1,50 

m? Sendo o mínimo 

admissível de 1,20m 

(indicadas no projeto 

como as pertencentes à 

rota acessível) 

     X s s s 6.6.2.5   

86 

As escadas possuem 

largura mínima de 

1,20m? (indicadas no 

projeto como as 

pertencentes à rota 

acessível) 

     X s s s 
 

6.8.3   

87 

Há guarda-corpos e 

guias de balizamento 

em rampas e escadas, na 

ausência de paredes 

laterais?  (indicadas no 

projeto como as 

pertencentes à rota 

acessível) 

    X  s s s 
6.6.3 
6.9.5   

88 

Há corrimãos em 

escadas e rampas?  

(indicadas no projeto 

como as pertencentes à 

rota acessível) 

     X s s s 6.9.2.1   

89 

Os corrimãos são 

contínuos, com 

diâmetro entre 30 mm a 

45 mm, em ambos os 

lados, com altura de 

0,92 m e a 0,70 m do 

piso, prolongamento 

mínimo de 0,30 m e 

recurvados nas 

extremidades ? 

     X n s s 
6.9.2.1; 
4.6.5   

90 

Em rampas ou escadas 

com largura igual ou 

superior a 2,40 m, há 

instalação de corrimão 

intermediário? 

     X n s s 6.9.4   

91 

Em rampas ou escadas, 

se há corrimão 

intermediário e patamar 

com comprimento 

superior a 1,40 m, há 

espaçamento mínimo 

de 0,80 m? 

     X n s s 6.9.4.1   

92 

Os patamares 

(intermediários, de 

início e término) das 

rampas  possuem 

dimensão longitudinal 

mínima de 1,20 m e não 

invadem a área de 

circulação adjacente? 

     X s s s 
6.6.2            
6.6.4   

93 

Há patamar em escadas 

a cada desnível de 3,20 

m (exceto escada de 

lances curvos ou 

mistos), com dimensão 

longitudinal de 1,20 m? 

     X s s s 
6.8.7                     
6.8.8   

94 

Os patamares de 

mudança de direção em 

rampas e escadas 

possuem o 

comprimento igual à 

largura das mesmas? 

     X s s s 
6.6.4; 
6.8.3   
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95 

Para segmento de 

rampa com desnível 

máximo de 1,50 m, a 

inclinação é de 5%? 

    X  n s s 6.6.2.1   

96 

Para segmento de 

rampa com desnível 

máximo de 1,00 m, a 

inclinação é de até 

6,25%? 

     X n s s 6.6.2.1   

97 

Para segmento de 

rampa com desnível 

máximo de 0,80 m, sua 

inclinação é de até 

8,33% e o número 

máximo de segmentos 

de rampa é 15? 

     X n s s 6.6.2.1   

98 

Os pisos dos degraus 

das escadas possuem 

dimensão entre 0,28 m e 

0,32 m? 

     X s s s 6.8.2   

99 

Os espelhos dos 

degraus das escadas 

possuem dimensão 

entre 0,16 m e 0,18 m? 

     X s s s 6.8.2   

100 

O primeiro e o último 

degrau de um lance de 

escada distam 0,30m da 

circulação adjacente? 

     X s s s 6.8.4   

101 

As escadas que 

interligam os 

pavimentos, possuem 

sinalização tátil, visual 

e/ou sonora? 

     X n s s 5.5.1.3   

102 
Há sinalização visual de 

degraus isolados? 
    X  n s s 5.4.4                    
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103 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso aberto, há 

fechamento contínuo 

com altura de 1,10 m e 

sem vãos laterais? 

     X n s s 6.10.3.1   

104 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso superior a 2,00 

m, o percurso é 

fechado? 

     X n s s 6.10.3.2   

105 

Em plataforma de 

elevação inclinada há 

parada programada nos 

patamares ou pelo 

menos a cada 3,20 m de 

desnível? 

     X n s s 6.10.4.2   

106 

Há dispositivos de 

comunicação interno e 

externo à caixa de 

corrida, para solicitação 

de auxílio? 

     X n s s 6.10.1   

107 

Os elevadores possuem 

cabine com dimensões 

mínimas de 1,40 m x 

1,10 m? 

     X s s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

108 

Em elevadores as 

portas, quando abertas, 

possuem vão livre 

mínimo de 0,80 m x 

2,10 m? 

     X n s s 6.11.2.4   

109 

O piso da cabine 

contrasta com o da 

circulação? 

     X n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

110 

Possui sinalização com 

piso tátil de alerta e 

visual junto ao 

equipamento? (exceto 

plataforma de elevação 

inclinada) 

     X n s s 
6.10.1; 

6.10.4.4   

111 

Possui sinalização 

sonora informando o 

pavimento em 

equipamentos com mais 

de duas paradas? 

     X n s s 6.10.1   

112 

Junto à porta do 

elevador há dispositivo 

entre 1,80 m e 2,50 m 

que emite sinais sonoro 

e visual, indicando o 

     X n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  



sentido em que a cabine 

se movimenta? 

113 

A botoeira do 

pavimento está 

localizada entre 0,90 m 

e 1,10 m do piso? 

     X n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

114 

A botoeira da cabine 

está localizada entre 

0,90 m e 1,30 m do 

piso? 

     X n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 
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115 

O desnível entre o piso 

da cabine e o piso 

externo é de, no 

máximo, 15 mm? 

     X n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

116 

A distância horizontal 

entre o piso da cabine e 

o piso externo é de, no 

máximo, 35 mm? 

     X n s s 
ABNT 

NBR NM 
313 

  

117 

O número do pavimento 

está localizado nos 

batentes externos, 

indicando o andar, em 

relevo e em Braille? 

     X n s s 5.4.5.2   
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118 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

     X s s s 6.11.2.4   

119 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

     X s s s 
6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 

  

120 

Em portas de duas ou 

mais folhas, pelo menos 

um delas possui vão 

livre de 0,80 m de 

largura? 

     X n s s 6.11.2.4   

121 

Se houver portas em 

sequência, há espaço 

entre elas (abertas) de, 

no mínimo, 1,50 m de 

diâmetro e 0,60 m ao 

lado da maçaneta? 

     X n s s 6.11.2   

122 

A área de varredura das 

portas não interfere nas 

áreas de manobra, na 

dimensão mínima dos 

patamares e no fluxo 

principal de circulação? 

     X n s s 
6.6.4.1; 
6.8.8; 

6.11.2.1 
  

123 

Se abertura da porta é 

no sentido do 

deslocamento do 

usuário, existe espaço 

livre de 0,30 m entre a 

porta e a parede e 

espaço frontal de 1,2 m 

ou acionamento 

automático? 

     X n s s 6.11.2.2   

124 

Se abertura da porta é 

no sentido oposto ou 

lateral ao deslocamento 

do usuário, existe 

espaço livre de 0,60 m 

entre a porta e a parede 

e espaço frontal de 1,5m 

ou acionamento 

automático? 

     X n s s 
6.11.2.2; 
6.11.2.3   

125 

Possui sinalização 

visual no centro da 

porta ou na parede ao 

lado da maçaneta (1,20 

m - 1,60 m) no lado 

externo, informando o 

ambiente? 

     X n s s 5.4.1   

126 

A sinalização visual 

está associada à 

sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente em 

altura entre 0,90 m - 

1,20 m) ou sonora? 

     X n s s 5.4.1   

127 
As maçanetas das 

portas são do tipo 
     X n s s 6.11.2.6   



alavanca e estão 

instaladas entre 0,80 m 

e 1,10 m do piso? 

128 

A altura do peitoril 

respeita o cone visual de 

pessoa em cadeira rodas 

(aprox. 60 cm)? 

     X n s s 6.11.3   

129 

As janelas possuem 

comando de abertura 

instalados entre 0,60 m 

e 1,20 m do piso? 

     X n s s 6.11.3   
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130 

Existe sanitário 

acessível, para cada 

sexo, em todos os 

pavimentos, com 

entrada independente 

dos sanitários 

coletivos? 

     X s s s 7.4.3   

131 

As superfícies de piso 

dos sanitários 

acessíveis não possuem 

desníveis e possuem 

revestimento regular, 

firme, estável, não 

trepidante, e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

     X n s s 
6.3.2 
6.3.4   

132 

Há no mínimo 5% do 

total de cada peça 

sanitária, com no 

mínimo uma, para cada 

sexo em cada 

pavimento, onde há 

sanitários? 

     X n s s 7.4.3   

133 

O sanitário acessível ou 

boxe sanitário acessível 

possui circulação livre 

para giro de 360º 

(diâmetro 1,50 m)? 

     X s s s 7.5.a)   

134 

Os sanitários acessíveis 

possuem dispositivo de 

sinalização de 

emergência (alarme 

sonoro e visual) 

próximo à bacia, 

acionado através de 

pressão ou alavanca, 

instalado à 40 cm do 

piso e com cor 

contrastante? 

     X n s s 5.6.4.1   

135 

Os interruptores foram 

instalados em altura de 

0,60m a 1,00 m do piso? 

     X n s s 4.6.9   
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136 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

     X s s s 6.11.2.4   

137 

Em caso de porta de 

eixo vertical, a abertura 

é para o lado externo do 

sanitário ou boxe? 

     X s s s 7.5.f)   

138 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

     X s s s 
6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 

  

139 

A porta possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

maçaneta tipo 

alavanca? 

    X  n s s 
6.11.2.7                        

Figura 84;                       
7.11.5 

  

140 

Há sinalização visual no 

centro da porta ou na 

parede ao lado da 

maçaneta (1,20 m - 1,60 

m) no lado externo, 

informando o 

ambiente? 

     X n s s 5.4.1   

141 
A sinalização visual 

está associada à 
     X n s s 5.4.1   



sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente em 

altura entre 0,90 m - 

1,20 m) ou sonora? 
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142 

Há área de transferência 

(0,80 m x 1,20 m) 

lateral, diagonal e 

perpendicular para a 

bacia sanitária? 

     X s s s 7.5   

143 

A bacia possui 0,43 m a 

0,45 m de altura em o 

assento (46 cm de altura 

com assento)? 

     X n s s 7.7.2.1   

144 
A bacia NÃO possui 

abertura frontal? 
     X n s s 7.7.2.1   

145 

Há barras de apoio com 

comprimento mínimo 

de 0,80 m, fixadas 

horizontalemente nas 

paredes de fundo e na 

lateral da bacia 

sanitária, distando 0,75 

m do piso acabado e 

uma barra vertical de, 

no mínimo 0,70m, a 

0,10m acima da barra 

horizontal e a 0,30m da 

borda frontal da bacia? 

     X n s s 
7.7.2.2                         
Figuras 

103 e 104 
  

146 

O acionamento da 

válvula de descarga está 

a no máximo 1,00 m do 

piso? 

     X n s s 7.7.3.1   

147 

No caso de caixa 

acoplada, a barra sobre 

esta, possui altura 

máxima de 0,89 m? 

     X n s s 7.7.2.3.3   

148 

O acionamento de 

descarga em caixa 

acoplada é do tipo 

alavanca ou sensores? 

     X n s s 7.7.3.2   
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149 

O lavatório acessível é 

sem coluna ou com 

coluna suspensa, com 

profundidade máxima 

de 0,50m, altura final 

entre 0,78 e 0,80m e 

distante 0,30 m do piso? 

     X n s s 
7.5.d)              

Figura 98   

150 

No caso de lavatório 

instalado em bancada, a 

altura superior da cuba 

está entre 78 e 80 cm, e 

possui altura livre 

inferior de, no mínimo, 

73 cm? 

     X n s s 7.10.3   

151 

Há barras de apoio de 

cada lado dos 

lavatórios, distantes a, 

no máximo, 0,50m da 

parede e do eixo da 

torneira e no caso de 

barra horizontal, o perfil 

superior de 0,78 a 

0,80m do piso e no caso 

de barra vertical com, 

no mínimo, 0,40m de 

comprimento, a 0,90m 

do piso?  

     X n s s 
7.8.1                

Figuras 
113 e 114 

  

152 

As torneiras são 

acionadas por alavanca, 

sensor eletrônico ou 

dispositivo equivalente 

? 

 

 

     X n     7.8.2   
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153 

Existe área de 

aproximação frontal 

para Pessoa com 

Mobilidade Reduzida 

(diâmetro de 60 cm)  e 

para Pessoa em Cadeira 

     X n s s 7.10.4   



de Rodas (0,80 m x 1,20 

m)? 

154 

Para os mictórios 

suspensos, a altura da 

borda frontal é de 0,60 

m a 0,65 m? 

     X n s s 7.10.4.3   

155 

Acionamento da 

descarga é do tipo 

alavanca ou automática 

e possui altura de 1,00 

m do piso? 

     X n s s 7.10.4.3   

156 

O mictório possui 

barras de apoio em 

ambos os lados com 

afastamento de 0,30 m 

(a partir do eixo), 

comprimento mínimo 

de 0,70 m e fixadas a 

altura de 0,75 m do piso 

acabado? 

     X n s s 7.10.4.3   
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157 

Se existir ducha 

higiênica, está instalada 

de 0,45 a 1,20 do piso e 

distânte de 0,25 a 0,43m 

da borda lateral da 

bacia? 

     X n     
7.5. m)                  

Figura 14   

158 

O espelho, quando 

instalado em parede 

sem pias, possui borda 

inferior a, no máximo, 

0,50 m e a borda 

superior a, no mínimo, 

1,80 m do piso?  

     X n s s 7.11.1   

159 

O espelho, quando 

instalado sobre o 

lavatório, possui borda 

inferior a, no máximo, a 

0,90 m e a borda 

superior a, no mínimo, 

1,80 m do piso?  

    X  n s s 7.11.1   

160 

A papeleira embutida 

está em altura mínima 

de 0,55 m (eixo) do piso 

e dista 0,20 m da borda 

frontal da bacia? 

     X n s s 7.11.2   

161 

A papeleira de sobrepor 

está alinhada com a 

borda frontal da bacia e 

o acesso ao papel está a 

1,00 m do piso 

acabado? 

     X n s s 7.11.2   

162 

Os acessórios 

(papeleira, cabide e 

porta-objetos) atendem 

à altura entre 0,80 m e 

1,20 m? 

     X n s s 
7.11.3                 
7.11.4   
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163 

As dimensões mínimas 

do boxe de chuveiro são 

de 0,90 m x 0,95 m? 

     X s s s 7.12.1.2   

164 

Caso exista porta no 

boxe, esta possui vão 

com largura livre 

mínima de 0,90 m 

confeccionada em 

material resistente a 

impacto? 

     X n s s 7.12.1.1   

165 

O registro do chuveiro 

está a 1,00 m do piso 

acabado e a 0,45 m de 

distância do banco? 

    X  n s s 
7.12.2               

Figura 126   

166 

Há banco instalado na 

parede lateral ao 

chuveiro, com 

dimensões mínimas de 

0,70 m x 0,45 m, e 

altura de 0,46 m do piso 

acabado?  

    X  n s s 
7.12.3                 
Figura 
126.b) 

  

167 

No boxe há barra de 

apoio de 90º na parede 

lateral ao banco e barra 

vertical na parede de 

fixação do banco? 

     X n s s 
7.12.3                 
Figura 
126.a) 

  

168 

O piso do boxe de 

chuveiro é 

antiderrapante, está 

     X n s s 7.12.4   



nivelado com o piso 

adjacente e possui 

grelhas ou ralos fora da 

área de manobra e 

transferência? 
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169 

Há área de transferência 

(0,80 m x 1,20 m) 

lateral à banheira? 

    X  n s s 
7.13.2                       
Figuras 

127 e 128 
  

170 
A banheira possui altura 

máxima de 0,46 m? 
     X n s s 7.13.2.1   

171 

O acionamento da 

banheira do comando 

deve estar a uma altura 

de 0,80 m do piso 

acabado? 

     X n s s 7.13.2.3   

172 

A banheira possui duas 

barras de apoio 

horizontais na parede 

frontal e uma vertical na 

parede lateral? 

    X  n s s 
7.13.2.4              

Figura 129   
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173 

Os vestiários acessíveis 

estão localizados em 

rotas acessíveis? 

     X s s s 7.3.1   

174 

Existe vestiário 

acessível com entrada 

independente ? 

     X s s s 7.4.2   

175 

As superfícies de piso 

dos vestiários 

acessíveis possuem 

revestimento regular, 

firme, estável, não 

trepidante e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

     X n s s 7.12.4   

176 

Há, no mínimo, 5% do 

total de cada peça 

instalada acessível, com 

no mínimo uma, 

consideradas 

separadamente, se 

houver divisão por 

sexo? 

     X n s s 7.4.5   

177 
Há sinalização de 

emergência? 
     X n s s 7.4.2.2   

178 

Os vestiários acessíveis 

possuem dispositivo de 

sinalização de 

emergência (alarme 

sonoro e visual) 

próximo à bacia, 

acionado através de 

pressão ou alavanca, 

instalado à 40 cm do 

piso e com cor 

contrastante? 

     X n s s 5.6.4.1   

179 

Os interruptores foram 

instalados em altura de 

0,60m a 1,00 m do piso? 

     X n s s 4.6.9   

180 

A sinalização visual 

está associada à 

sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente em 

altura entre 0,90 m - 

1,20 m) ou sonora? 

     X n s s 5.4.1 

  

181 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

     X s s s 6.11.2.4 

  

182 

A porta possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

maçaneta tipo 

alavanca? 

     X n s s 
6.11.2.7                        

Figura 84;                       
7.11.5 

  

183 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

     X s s s 
6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 
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184 

As cabinas individuais 

acessíveis possuem 

superfície para troca de 

roupas na posição 

deitada, de dimensões 

mínimas de 0,70 m de 

largura, 1,80 m de 

comprimento e altura de 

0,46 m? 

     X n s s 7.14.1 

  

185 

Há duas barras de apoio 

horizontais junto à 

superfície de troca de 

roupas com 

comprimento mínimo 

de 0,80 m, instaladas na 

cabeceira a 0,30 m da 

lateral e na lateral a 0,50 

m da cabeceira, ambas 

em altura de 0,75 m do 

piso acabado? 

     X n s s 7.14.1 

  

186 

A porta da cabina, 

quando aberta, possui  

vão livre com largura de 

0,80 m ou 1,00 m, em 

locais de pratica 

esportiva, com abertura 

para o lado externo da 

cabina? 

    X  s s s 
7.14.1; 
10.11.1 

  

187 

A porta da cabina 

possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

sistema de travamento 

acessível? 

    X  n s s 
7.5.f)                      

Figura 84 

  

188 

O espelho, quando 

instalado, possui borda 

inferior a 0,30 m e a 

borda superior a, no 

mínimo, 1,80 m do 

piso?  

     X n s s 7.14.1 
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189 

Os bancos para 

vestiários possuem 

encosto e profundidade 

mínima de 0,45 m, 

largura mínima de 0,70 

m e altura de 0,46 m do 

piso, e possuem um 

espaço livre inferior 

com 0,30 m de 

profundidade? 

    X  n s s 7.14.2   

190 

Os bancos possuem 

área de transferência 

lateral com  dimensões 

mínimas de 0,80 x 1,20 

m? 

     X n s s 
7.14.2               

Figura 131   
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191 

A altura de utilização 

dos armários está entre 

0,40 m e 1,20m do piso 

acabado? 

     X n s s 7.14.3   

192 

A altura de fixação dos 

puxadores dos armários 

está entre 0,40 m e 1,20 

m? 

     X n s s 7.14.3   

193 

As prateleiras possuem 

profundidade que 

variam entre 0,25 e 

0,43, a depender da 

altura de cada 

prateleira, conforme 

figura 14 da NBR 9050? 

     X n s s 
7.14.3              
4.6.2                 

Figura 14 
  

194 

As projeção de abertura 

das portas dos armários 

permite área de 

circulação mínima de 

0,90 m? 

     X n s s 7.14.3   
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195 

Os cabides e porta-

objetos estão a uma 

altura entre 0,80 m e 

1,20 m? 

    X  n s s 7.14.5   



196 

O porta-objetos possui 

profundidade máxima 

de 0,25 m? 

    X  n s s 7.14.5   
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197 

O mobiliário urbano 

está localizado junto a 

uma rota acessível e 

fora da faixa livre para 

circulação de pedestre? 

     X s s s 
4.3.3                                
8.1 

  

198 

Os assentos públicos 

possuem altura e 

profunidade entre 0,40 e 

0,45 m, largura 

individual entre 0,45 e 

0,50 m e encosto com 

ângulo entre 100º e 

110º? 

     X n s s 8.9.1 

  

199 

Em locais de 

atentimento ao público, 

existe assento de uso 

preferencial sinalizado 

com o Símbolo 

Internacional de Acesso 

e com os símbolos de 

gestante, pessoa com 

criança de colo, pessoa 

idosa, pessoa obesa e 

pessoa com mobilidade 

reduzida? 

     X n s s 

5.3.2                      
Figuras 31 

e 32;             
5.3.5.1           

Figuras 35 
a 39                

  

200 

Em locais de 

atendimento ao público, 

existe assento para 

pessoa obesa (5% com 

no mínimo um)? 

     X n     10.19 

  

201 

O assento para pessoa 

obesa possui largura 

mínima de 0,75 m, 

profundidade entre 0,47 

m e 0,51 m e altura do 

assento entre 0,41 m e 

0,45 m e suporta carga 

de 250 Kg? 

     X n s s 4.7 

  

202 

O mobiliário não 

interrrompe a livre 

passagem, nos espaços 

de circulação das rotas 

acessíveis? 

     X n s s 4.3.3 

  

203 

Há M.R (0,80 x 1,20 m) 

ao lado dos assentos 

fixos e fora da faixa 

para circulação de 

pedestres? 

     X s s s 8.9.3 

  

204 

A circulação entre os 

móveis ou passagens 

internas é, no mínimo, 

de 0,90 m e possui áreas 

de giro para retorno? 

     X n s s 4.3 

  

205 

As mesas possuem 

largura mínima de 0,90 

m e altura da superfície 

de trabalho entre 0,75 m 

e 0,85 m? 

     X n s s 9.3.1.3 

  

206 

As mesas permitem 

aproximação frontal da 

cadeira de rodas, com 

uma altura livre mínima 

de 0,73 m embaixo da 

superfície de trabalho, 

garantindo largura 

mínima de 0,80 m e 

profundidade mínima 

de 0,50 m? 

     X n s s 9.3.1.4 
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207 

Em pontos de embarque 

e desembarque de 

transporte público, se 

houver assentos fixos 

e/ou apoios isquiáticos, 

há também espaço para 

P.C.R com dimensões 

de 0,80 m x 1,20 m? 

     X s s s 8.2.1.2 

  

208 

Há sinalização 

informativa sobre as 

linhas disponíveis nos 

pontos de ônibus, dos 

tipos visual e sonora? 

     X n s s 
8.2.1.3                      
5.2.7 
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209 

Em edificações de 

grande porte e 

equipamentos urbanos, 

há pelo menos um 

telefone que transmita 

mensagens de texto 

(TDD) ou tecnologia 

similar, instalado a uma 

altura entre 0,75 m e 

0,80 m do piso 

acabado?  

     X n s s 8.3.2 

  

210 

 

Pelo menos um telefone 

de cada conjunto 

assegura dimensão e 

espaço apropriado para 

aproximação, alcance, 

manipulação e uso, 

devidamente 

sinalizado? 

     X n s s 
8.3.1 
8.1 

  

211 

Caso exista cabina 

telefônica, pelo menos 

uma é acessível e possui 

dimensões que 

garantem um M.R (0,80 

m x 1,20 m) com 

aproximação frontal? 

     X n s s 8.4.2 

  

212 

O telefone da cabina 

acessível está instalado 

suspenso, na parede 

oposta à entrada? 

     X n s s 8.4.2 

  

213 

Em frente à cabina há 

espaço para rotação de 

180º de cadeira de rodas 

(1,50 x 1,20 m)? 

     X n s s 8.4.2 
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214 

Se houver áreas 

drenantes de árvores 

invadindo as faixas 

livres do passeio, há 

grelhas de proteção, 

com vãos de no máximo 

15 mm? 

    X  n s s 8.8.3 
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215 

O balcão de 

atendimento e/ou 

informações está 

facilmente identificado 

e localizado em rota 

acessível? 

     X n s s 9.2.1.1 

  

216 

Os balcões de 

atendimento e/ou 

informações garantem 

um M.R frontal? 

     X s s s 9.2.1.2 

  

217 

Há circulação adjacente 

aos balcões que permita 

giro de 180º (1,20 x 

1,50 m) de cadeira de 

rodas? 

     X s s s 9.2.1.2 

  

218 

Balcão de atendimento 

possui superfície com 

largura mínima de 0,90 

m e altura entre 0,75 m 

a 0,85 m do piso, 

assegurando-se largura 

livre mínima sob a 

superfície de 0,80 m? 

     X n s s 9.2.1.4 

  

219 

Balcão de informações 

possui superfície com 

largura mínima de 0,90 

m e altura entre 0,90 m 

a 1,05 m do piso, 

assegurando-se largura 

livre mínima sob a 

superfície de 0,80 m? 

     X n s s 9.2.3.4 

  

220 

Balcão de atendimento 

ou de informação 

possui  altura livre sob o 

tampo de no mínimo 

0,73 m e profundidade 

livre mínima de 0,30 m, 

de modo que a pessoa 

em cadeira de rodas 

tenha a possibilidade de 

avançar sob o balcão? 

     X n s s 
9.2.1.5                     
9.2.3.5 

  
221 

Os balcões possuem o 

Símbolo Internacional 
      n s s 5.3.2.2   
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222 

Em áreas de 

atendimento, no caso de 

dispensers de senha ou 

totens de 

autoatendimento, estes 

estão localizados em 

área de piso nivelado e 

sem obstruções? 

    X  n s s 9.4.3.2 

  

223 

Pelo menos um desses 

equipamentos possui 

um M. R. para 

aproximação (frontal e 

alcance visual frontal 

ou lateral) de pessoa em 

cadeira de rodas? 

     X n s s 9.4.3.4 

  

224 

Os controles estão 

localizados entre 0,80 m 

e 1,20 m do piso, com 

profundidade de no 

máximo 0,30 m em 

relação à face frontal 

externa do 

equipamento? 

     X n s s 9.4.3.5 

  

225 

O equipamento 

apresenta instruções e 

informações visuais e 

auditivas ou táteis em 

posição visível, 

conforme Seção 5? 

     X n s s 9.4.3.8 

  

226 

No caso de displays de 

senhas, a informação é 

compreensível por 

pessoas com 

deficiência, sendo 

apresentada de forma 

visual e sonora? 

    X  n s s 5.1.3 
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227 

Os bebedouros estão 

instalados com no 

mínimo duas alturas 

diferentes de bica: 0,90 

m e outra entre 1,00 m e 

1,10 m em relação ao 

piso acabado? 

     X n s s 8.5.1.2 

  

228 

O bebedouro de 0,90 m 

possui altura livre 

inferior de 0,73 m? 

     X n s s 8.5.1.3   

229 

Há possibilidade de 

aproximação frontal 

sob o equipamento, 

garantido um M.R.? 

     X n s s 8.5.1.3 

  

230 

Havendo copos 

descartáveis, estes estão 

entre 0,80 m e 1,20 m 

do piso? 

     X n s s 8.5.2 

  

231 

Os outros modelos 

(garrafão, filtro, etc.), 

assim como o manuseio 

dos copos, estão 

posicionados na altura 

entre 0,80 m e 1,20 m 

do piso acabado?  

     X n s s 8.5.2 

  

232 

Estes modelos 

permitem a 

aproximação lateral de 

uma Pessoa com 

Cadeira de Rodas? 

     X n s s 8.5.2 
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MEMORIAL DE CÁLCULO  

 

1. OBJETIVO  

Trata-se da memória de cálculo do projeto de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 

ÁREA RURAL NA LOCALIDADE DE BARRO PRETO 

Local: Estrada Sem Denominação, Localidade de Barro Preto no município de Nova 

Ramada/RS 

Coordenadas: 28°06'02.3"S 53°42'34.9"W até 28°05'55.9"S 53°42'41.2"W. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E EXECUÇÃO INFRA-ESTRUTURA  

As especificações técnicas deste projeto foram elaboradas tendo como orientação as 

Especificações Gerais do DAER/RS e do DNIT, adaptando-as e resumindo-as para a execução de 

pavimento asfáltico urbano. 

 

2.1. Projeto Planimétrico 

O eixo do Projeto Geométrico coincide integralmente com o eixo locado. Foi dada uma 

atenção especial ao eixo da rua existente, utilizando apenas pequenas correções, as quais se fizeram 

necessárias para não comprometer o traçado geral. 

 

2.2. Projeto Altimétrico 

O greide foi projetado com o intuito de aproveitar ao máximo o traçado existente, para que 

não houvesse custos com a etapa de terraplanagem. 

 

2.3. Dados gerais  

A Seção Transversal em tangente está constituída por: 

• Pista com 6,00 m de largura; 

• Comprimento total da pista: 350,00metros 

• Trecho 1: 65,00 metros 

• Trecho 2: 225,00 metros 
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• Trecho 3: 60,00 metros 

• A estrada atual possui largura de 4,0 metros 

 

3.  SERVIÇOS PRELIMINARES DE TERRAPLANAGEM 

Área remoção da vegetação: [6,0 (pista) – 4,0(pista existente)] x 350,0 = 700,00 m². 

Transporte para bota fora: 700,0m² (área remoção) x 0,40m (altura vegetação) x 1,1(fator 

de empolamento) x 1,0 Km (distância bota fora) = 308,00 m³/Km  

Regularização do subleito: 6,0m (largura da pista) x 350,0m (comprimento da pista) = 

2.100,00 m². 

 

4. DRENAGEM PLUVIAL 

Para cálculo de aterro e reaterro deverá ser considerado que as valas terão a profundidade 

mínima de 110 cm e largura de 80 cm para a tubulação 40 cm de diâmetro. O reaterro será 

compactado manualmente até a camada de solo ficar 20 cm acima do tubo, a partir daí deve ser 

mecanicamente até o nível do terreno. O fundo das valas deverá ser nivelado e compactado com 

ferramenta manual. 

 

5. BASE E SUB-BASE  

Sub-base de macadame 17,00cm: 0,17m (espessura) x 350,0m (comprimento) x 6,0m 

(largura) = 357,00 m³. 

Base de brita graduada 15,00cm: 0,15m (espessura) x 350,0m (comprimento) x 6,0m 

(largura) = 315,00 m³. 

Transporte em rodovia em revestimento primário: 672,0m³ (volume de material) x 14,2km 

(distância) x 1,15 (fator de empolamento) x 1,50 ton/m3 (densidade) = 16.460,64 TXKM. 

Transporte em rodovia pavimentada: 672,0m³ (volume de material) x 74,1 km(distância) x 

1,15 (fator de empolamento) x 1,50 (densidade) = 85.896,72 TXKM. 

Nas laterais deverá ocorrer a contenção dos meios fios com material fornecido pelo 

município, com dimensões triangulares de 0,25x0,50m. 
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6. REVESTIMENTO ASFÁLTICO (CBUQ) 5,00 CM 

Imprimação com asfalto diluído: 6,0m (largura) x 350,0m (comprimento) = 2.100,00 m². 

Pintura de ligação: 6,0m (largura) x 350,0m (comprimento) = 2.100,00 m². 

Concreto asfáltico: 6,0m (largura) x 350,0m (comprimento) x 0,05m (espessura) x 2,34 

ton/m³ (densidade) = 245,70 ton. 

Transporte de CAP - 420,0km: 245,70ton (volume asfalto) x 420,0km (distância) x 0,06 

(percentual de CAP) = 6.191,64TXKM 

Transporte em rodovia em revestimento primário: 245,70 ton (volume de material) x 

14,2km (distância) = 3.488,94 TXKM. 

Transporte em rodovia pavimentada: 245,70 ton (volume de material) x 74,1 km(distância) 

= 18.206,37 TXKM. 

 

7. PARÂMETROS PARA O DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO 

 

7.1. Índice de Suporte do Subleito 

O Índice de Suporte de Projeto (ISP) foi determinado através dos Estudos Geotécnicos 

levando em consideração as investigações geotécnicas e as características geomecânicas dos solos 

amostrados no município. 

Em função dos Estudos Geotécnicos, entendeu-se convenientemente a fixação de ISC de 

projeto do subleito de 16,7%, a ser adotado no Projeto de Pavimentação, valido em todo o 

segmento e a favor da segurança. 

ISCp (CBR) 16,7% 

ISCp (CBR) adotado para sub-base 20,0% 

 

7.2. Parâmetro de Tráfego - Número “N” 

De acordo com o método da Prefeitura de São Paulo fora adotado o valor de número “N” 

de 1.000.000 solicitações para um Trafego médio (TM). 

• Trafego médio (TM):  Ruas e estradas para as quais é prevista a passagem de caminhões 

e ônibus em número de 50 a 400 por dia na faixa de trafego mais solicitada.  Caracteriza-
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se por um número N de típico de 1.000.000 (10^6) solicitações do eixo simples padrão 

para o período de projeto de 10 anos.  

N = 1,0 x 106 operações de eixo padrão de 8,2t. 

Tal valor corresponde as aplicações de carga previstas para o período de 10 (dez) anos, 

contados a partir do ano de entrega do trecho ao trafego, após a sua pavimentação concluída. 

 

8. DEFINIÇÃO DA ESTRUTURA DO PAVIMENTO 

A concepção das diversas camadas que compõem a estrutura do pavimento foi 

fundamentalmente estabelecida em função das disponibilidades de material, do Número “N” e do 

microclima regional. 

 

8.1. Revestimento 

O método de dimensionamento adotado recomenda para o intervalo 106< N ≤ 5x106, onde 

se encontra o número “N” de projeto, revestimentos betuminosos com 5,0cm de espessura. 

 

8.2. Base e Sub-base 

Tendo em vista a disponibilidade de pedreiras na região, as camadas de Base e Sub-base 

serão constituídas de materiais britados estabilizados pela composição de misturas granulométricas 

enquadradas em faixas adequadas. 

Para a camada de base adotou-se uma camada granular constituída de Brita Graduada (BG). 

Para a camada de sub-base, em razão do seu menor custo, adotou-se uma camada granular de 

Macadame Seco e/ou Rachão. 

 

8.3. Coeficientes Estruturais 

Conforme indicado no método de dimensionamento, os materiais selecionados e, 

disponíveis na região, para o projeto apresentam os coeficientes de equivalência estrutural 

apresentados abaixo no Quadro 1: 

Quadro 1 – Coeficientes de Equivalência Estrutural 

CAMADA SÍMBOLO COEFICIENTE DE 

EQUIVALÊNCIA ESTRUTURAL 
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Revestimento: CBUQ HR 2,0 

Base: Brita Graduada – BG KB 1,0 

Sub-base: Macadame – MS KSB 1,0 

 

 

9. DIMENSIONAMENTO 

O cálculo das espessuras das camadas do pavimento foi baseado nas formulações 

preconizadas pelo método Murillo (DNER – atual DNIT), com as espessuras também verificadas 

através de curvas de dimensionamento. 

 

9.1. Definição das Espessuras do Pavimento 

A Especificação de Serviço DAER-ES-08/91, determina que a espessura mínima de cada 

camada compactada de Base Granular seja de 12,0cm e a espessura máxima de 20,0cm. A 

Especificação de Serviço DAER-ES-07/91, determina que a espessura mínima de cada camada 

compactada de Macadame Seco e/ou Rachão seja de 16,0cm e a espessura máxima de 21,0cm. 

De acordo com o que preconiza o método proposto pelo Eng°. Murillo Lopes de Souza 

para o cálculo das espessuras das camadas de base, sub-base e reforço do subleito, utilizando-se 

as inequações (1), (2) e (3), descritas a seguir: 

 

R.kR+ B.KB ≥ H20     (1) 

R.kR+ B.KB + h20.kSB ≥ H20   (2) 

R.kR+ B.KB + h20.kSB + hREF.kREF ≥ H20  (3) 

 

Materiais escolhidos para as camadas do paviemnto :  

Revestimento : CBUQ k=2,00 

Base: BGS k=1,00 

Sub-base: Macadame Seco k=1,00 

Espessura adotada do revestimento de 5,0 centimentros de acordo com o numero N 
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Logo  

Rkr + Bkb> H20 

5*2 + B*1 > 24 

B= 14cm  

Por segurança adotaremos 15 centímetros  

Rkr + Bkb + h20ks >Hn 

5*2 + 15*1 + h20*1,00> 30 

h20= 5 

Por segurança adotaremos 17 centímetros  
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Materiais escolhidos para as camadas do paviemnto :  

Revestimento : CBUQ 5,00cm 

Base: BGS 15cm  

Sub-base: Macadame 17 cm 

Assim obtemos a estrutura do pavimento resultante do dimensionamento a qual encontra-

se apresentada através do Quadro 2, abaixo: 

Quadro 2 – Estrutura do Pavimento 

CAMADA ESPESSURAS 

(cm) 

FATOR DE 

EQUIVALÊNCIA 

Revestimento: CBUQ 5,0 2,0 

Base: Brita Graduada – 

BG 

15,0 1,0 

Sub-base: Macadame – 

MS 

17,0 1,0 

TOTAL (cm) 37,0 – 

 

Nova Ramada, 04 de outubro de 2023. 
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Responsável Técnica 
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MEMORIAL DESCRITIVO  

 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM ÁREA RURAL NA LOCALIDADE 

DE BARRO PRETO 

Proprietário: Município de Nova Ramada 

Local: Estrada Sem Denominação, Localidade de Barro Preto no município de Nova 

Ramada/RS 

 

1. OBJETIVO  

 

O presente memorial descritivo tem por finalidade especificar os materiais e 

serviços a serem executados na Pavimentação Asfáltica em área rural na localidade de 

Barro Preto no município de Nova Ramada/RS 

Área a ser pavimentada CBUQ: 2.100,00m² 

Largura da estrada= 6,00 m 

Comprimento da estrada= 350,00 m 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Deverão ser observadas rigorosamente as disposições do memorial descritivo, 

valendo estas como transcritas fossem no contrato da obra. A empresa deverá também 

conferir os quantitativos de serviços e havendo divergências deverá considerar em seus 

custos com redução ou ampliação do valor apresentado. 

Executar a obra em estrita e total observância às indicações constantes nos 

projetos fornecidos. Os trabalhos que não estiverem de acordo com as condições 

contratuais serão impugnados pela fiscalização, devendo o empreiteiro providenciar as 

reexecuções necessárias, imediatamente após o registro da ordem de serviço. 
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2.1. Projeto 

Será anexado a este memorial um projeto básico que servirá de referência para 

execução da obra. Antes de ser iniciada a obra, a contratada deverá apresentar ao 

Município a ART de execução. 

 

2.2. Segurança  

Haverá rigorosa observância a norma de segurança do trabalho, NR 18, do 

Ministério do Trabalho. Será de uso obrigatório os equipamentos de proteção 

individual, EPI, conforme disposição de norma reguladora NR-6, do Ministério do 

Trabalho. 

As partes móveis de ferramentas e equipamentos deverão ser protegidas, as 

ferramentas não serão abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de 

trabalho. Todos e quaisquer riscos e acidentes de trabalho serão de inteira 

responsabilidade da empresa à qual for adjudicada à obra ou serviço. 

 

2.3.Fiscalização e recebimento dos serviços  

A fiscalização ao considerar concluída a obra ou serviço, providenciará termo de 

verificação e, estando conforme, de aceitação provisória ou definitiva, a partir da qual 

poderá ser utilizado a obra ou serviço. 

Após o período de observação, contado do recebimento provisório ou definitivo, 

a obra será recebida em caráter definitivo pelo engenheiro responsável.  

A empresa deverá apresentar periodicamente aos fiscais o Diário de obra 

contendo: descrição dos dias trabalhados; previsão do tempo; descrição das atividades 

realizadas; número de funcionários e equipamentos utilizados; bem como imagens da 

obra. Ao termino da obra, a empresa deverá fornecer todos os documentos e 

comprovantes de carga dos materiais. 
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3. LOCALIZAÇÃO 

 

A obra localiza-se na Estrada Sem Denominação, Localidade de Barro Preto, 

coordenadas 28°06'02.3"S 53°42'34.9"W até 28°05'55.9"S 53°42'41.2"W- Nova 

Ramada/RS 

Os materiais indicados para a constituição do pavimento e seu local de obtenção 

são os seguintes: 

- Materiais betuminosos provenientes da Refinaria Alberto Pasqualini (REFAP) 

em Canoas/RS, distante cerca de 420,0 km da Usina mais próxima da obra, localizada 

no município de Coronel Barros/RS; 

- Materiais pétreos britados provenientes de pedreiras próximas, indicada nos 

Estudos Geotécnicos, distante do entorno de 88,3 km da estrada a ser pavimentada 

localizada no município de Nova Ramada/RS, de acordo com o esquema linear de 

localização dos materiais constante abaixo. Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

proveniente da Usina, distante os mesmos 88,3 km da obra localizada no município de 

Nova Ramada/RS. 
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ESQUEMA LINEAR DE LOCALIZAÇÃO DOS MATERIAIS

 

Distâncias: 

Nova Ramada - Bripav: 88,3 Km 

Nova Ramada –Usina de Asfalto Construbras: 115 Km 

Nova Ramada – Lintec -Ixon 125 Km 

DMT Trecho com revestimento primário: correspondem ao percurso do 

acesso do trevo na RS 155, coordenadas 28°01'11.8"S 53°45'31.7"W, até a obra no 

perímetro rural do município, coordenadas 28°06'02.3"S 53°42'34.9"W (trecho com 

trafegabilidade), totalizando 14,2 Km, de acordo com a figura abaixo. 
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DMT Trecho pavimentado: compreende o percurso do trevo de acesso a Nova 

Ramada na RS 155, coordenadas 28°01'11.8"S 53°45'31.7"W, até a Pedreira Paim no 

interior do município de Coronel Barros, coordenadas 28°21'17.4"S 54°04'47.0"W, 

totalizando 74,1 Km. 
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4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 
Para a execução das obras, deverão ser seguidas as Especificações de Serviço do 

DAER, em particular as seguintes: 

- DAER-ES-P 01/91: Regularização do Subleito; 

- DAER-ES-P 07/91: Sub-base de Macadame Seco; 

- DAER-ES-P 08/91: Base Granular, Classe A – Faixa 1.”; 

- DAER-ES-P 12/91: Imprimação; 

- DAER-ES-P 13/91: Pintura de Ligação; 
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- DAER-ES-P 16/91: Concreto Asfáltico; 

- DAER-ES-P 22/91: Materiais Asfálticos. 

 
4.1. Serviços Iniciais 

A empresa deverá realizar a locação da obra com equipamentos adequados. 

Descrição do canteiro de obras: A colocação de materiais e/ou instalação de 

equipamentos deverão seguir as indicações e procedimentos recomendados pelos 

fabricantes e pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

É necessário que a empresa participante e o responsável técnico da empresa 

tenham atestado de capacidade técnica devidamente registrado pelo CREA, de todos os 

serviços que seguem a seguir deste memorial.    

PLACA DE OBRA: Deverá ser instalada placa da obra de acordo com o 

convenio (para construção civil) em chapa galvanizada *n.22*, adesivada, de *3,0 x 

1,5* m, conforme a imagem da Figura abaixo, deverá ser fixada em três pontos com 

caibros de madeira de 4,00 m chumbados no solo com concreto . 

  

 

Figura - Placa de obra. 
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4.2. Serviços preliminares de terraplanagem  

O eixo do Projeto Geométrico coincide integralmente com o eixo locado. Foi 

dada uma atenção especial ao eixo da rua existente, utilizando apenas pequenas 

correções, as quais se fizeram necessárias para não comprometer o traçado geral. 

O greide foi projetado com o intuito de aproveitar ao máximo o traçado 

existente, para que houvesse o mínimo de custo com a etapa de terraplanagem. 

A Seção Transversal tipo da rodovia projetada apresenta declividade de 2% para 

os bordos, com a crista localizada no centro da plataforma. 

A limpeza da camada vegetal deverá ser executada nos segmentos onde a 

plataforma de terraplenagem sai do leito da estrada existente. Nesses locais a camada 

vegetal deverá ser removida dentro da área limitada pelas linhas de “off-set”, tanto nos 

cortes como nos aterros.  

O material proveniente da remoção da camada vegetal deverá ser espalhado em 

uma área cedida e licenciada pelo município, a cerca de 1,0km da obra, fora 

considerado uma altura de 0,4m de vegetação, e fator de empolamento de 1,1. 

O Serviço de Regularização, propriamente dito, foi orçado em metros quadrados 

e, preferencialmente, deverá ser executado simultaneamente com a Pavimentação, para 

evitar a deterioração da camada pronta pela ação do tráfego e intempéries. 

Os serviços de Regularização do Subleito deverão estar de acordo com a 

Especificação DAER-ES-P-01/91. 

 

4.3.Drenagem pluvial  

A rede de drenagem será composta por:  

a) Escavações e reaterro: Os serviços de escavação serão realizados com 

máquinas de terraplenagem. As valas serão demarcadas conforme projeto de locação. 

As dimensões das valas seguem ao projeto específico. As valas terão a profundidade 

mínima de 110 cm e largura de 80 cm para a tubulação 40 cm de diâmetro. O reaterro 

será compactado manualmente até a camada de solo ficar 20 cm acima do tubo, a partir 
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daí deve ser mecanicamente até o nível do terreno. O fundo das valas deverá ser 

nivelado e compactado com ferramenta manual.  

b) Tubulação: Tubulação diâmetro 40 cm deverá ser de concreto armado, com 

ponta de encaixe macho/fêmea, colocada nos passeios das ruas, com rejunte de 

argamassa traço 1:3. 

c) Sarjeta: Sobre o terreno devidamente preparado, deve ser executado o lastro 

de concreto das sarjetas, fck 15 MPa., de acordo com as dimensões especificadas no 

projeto. O lastro deve ser vibrado, convenientemente, de modo a não deixar vazios. 

Depois de alinhados os meios-fios, deve ser feita a moldagem das sarjetas, utilizando-se 

concreto com plasticidade e umidade compatível com seu lançamento nas formas, sem 

deixar buracos ou ninhos, resistência mínima de 20 MPa. As sarjetas devem ser 

moldadas in loco, com juntas de 1 cm de largura a cada 3 metros. Estas juntas devem 

ser preenchidas com argamassa de cimento e areia de traço 1:3. 

d) Testada para bueiro: Deverá ser construído de acordo com as dimensões de 

projeto, para bueiro simples tubular com 60 cm de diâmetro em concreto ciclópico. 

 

4.4. Base e sub-base  

4.4.1. Sub-base de macadame 17,00cm 

Macadame consiste numa camada de agregado graúdo (pedra britada), 

devidamente bloqueado e preenchido por agregado miúdo (britado), de faixa 

granulométrica especificada, com espessura total de 17,0cm. A sua execução deverá 

seguir as orientações expressas na especificação DNER-ES-316/97. A sub-base de 

macadame deverá ser executada sobre a regularização do subleito. 

 

4.4.2. Base de brita graduada 15,00cm 

Sobre a sub-base de macadame, será executada a base de brita graduada. As 

bases granulares são camadas constituídas de mistura de solos e materiais britados, ou 

produtos totais de britagem. 
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A base será executada numa espessura de 15,0cm, com brita graduada. A 

compactação deverá ser executada com rolo vibratório liso até atingir a densidade 

máxima. A sua execução deverá seguir as orientações expressas na especificação DAER 

ES-P 08/91. 

 

4.4.3. Meio-fio  

Antes da execução dos meios fios, a empresa deverá apresentar ao fiscal do 

Município responsável pela obra, o controle tecnológico do material a ser empregado no 

local. Ensaio de compressão simples em CP de meio fio de concreto. NBR 8890 :2008. 

Deverão ser atentados aos locais onde haverá rebaixamento para entrada de veículos. 

Os meios-fios serão de concreto pré-moldado, bitola de 100X15X13X30cm, 

devidamente adensado. O fundo da vala deverá ser regularizado e apiloado. As guias 

deverão ser assentadas com face que não apresente falha nem depressões para cima de 

tal forma que assuma o alinhamento e o nível do projeto. Entre um meio fio e outro, 

deverá ser rejuntado com argamassa simples, no traço 1:3. 

Nas laterais deverá ocorrer a contenção dos meios fios com material fornecido 

pelo município, com dimensões de acordo com o projeto. 

 

4.5.Revestimento asfáltico (CBUQ) 5,00 cm 

Execução de camada asfáltica em CBUQ (concreto betuminoso usinado a 

quente) com espessura média compactada determinada nos projetos e orçamento 

discriminado. Trata-se de uma mistura flexível, resultante do processamento a quente, 

em uma usina apropriada, fixa ou móvel, de agregado mineral graduado, material de 

enchimento ("filler" quando necessário) e cimento asfáltico, espalhada e comprimida a 

quente. O material asfáltico a ser utilizado é o CAP 50-70.  

Os agregados para o concreto asfáltico serão constituídos de uma mistura de 

agregado graúdo, agregado miúdo e, quando necessário "filler". Os agregados graúdos e 

miúdos podem ser pedra britada, seixo rolado britado ou outro material indicado por 

projeto. O agregado graúdo é o material que fica retido na peneira nº 4 e o agregado 
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miúdo é o material que passa na peneira nº 4. Esses agregados devem estar limpos e 

isentos de materiais decompostos, preciso no controle da matéria orgânica e devem ser 

constituídos de fragmentos sãos e duráveis, isentos de substâncias deletérias.  

A mistura de agregados para o concreto asfáltico deve enquadrar-se em faixa do 

DAER, de acordo com a espessura a ser aplicada.  

Todo o equipamento antes do início da execução da obra, deverá ser examinado pela 

Fiscalização, devendo estar de acordo com esta Especificação, sem o que não será dada 

a ordem de serviço. São previstos os seguintes equipamentos:  

➢ Usinas;  

➢ Vibro-acabadoras de nivelamento eletrônico;  

➢ Rolos compactadores;  

➢ Caminhões;  

➢ Balança para pesagem de caminhões.  

 

4.5.1. Usinas para misturas asfálticas  

O concreto asfáltico deve ser misturado em uma usina fixa, gravimétrica ou 

volumétrica. Os agregados podem ser dosados em peso ou em volume.  

Cada usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregado, 

após o secador, e dispor de misturador de "pug-mill", com duplo eixo conjugado, 

provido de palhetas reversíveis e removíveis, ou outro tipo capaz de produzir uma 

mistura uniforme. Deve, ainda, o misturador possuir dispositivos de descarga, de fundo 

ajustável e dispositivo para o controle do ciclo completo da mistura.  

Poderá também ser utilizada uma usina com tambor secador/ misturador de duas 

zonas (convecção e radiação) - "Drum-Mixer", provida de: coletor de pó, alimentador 

de "filler", sistema de descarga da mistura betuminosa por intermédio de transportador 

de correia com comporta do tipo "Clam-shell" ou, alternativamente em silos de 

estocagem.  

A usina deverá possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica dos 

mesmos e deverá ser assegurada a homogeneidade das granulometrias dos diferentes 
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agregados. A usina deverá possuir ainda uma cabina de comandos e de quadros de 

força. Tais partes devem estar instaladas em recinto fechado, com os cabos de força e 

comandos ligados em tomadas externas, especiais para essa aplicação A operação de 

pesagem dos agregados e do ligante betuminoso deverá ser semi-automática, com 

leitura instantânea e acumulada dos mesmos, através de digitais em "display" de cristal 

líquido. Deverão existir potenciômetros para compensação das massas específicas dos 

diferentes tipos de cimentos asfálticos e para seleção de velocidades dos alimentadores 

dos agregados frios.  

Os agregados devem ser secados por meio de um tambor secador, o qual é 

regularmente alimentado por qualquer combinação de correias transportadoras ou 

elevadores de canecas. O secador deve ser provido de um instrumento para determinar a 

temperatura do agregado que sai do secador. O termômetro deve ter precisão de 5°C e 

deve ser instalado de tal maneira que a variação de 5°C na temperatura do agregado seja 

mostrada pelo termômetro dentro de um minuto.  

 

4.5.2. Vibro – Acabadora  

A vibro - acabadora devem ser auto propelidas e possuírem um silo de carga, e 

roscas distribuidoras, para distribuir uniformemente a mistura em toda a largura de 

espalhamento da vibro - acabadora.  

A vibro - acabadora devem possuir dispositivo eletrônico para nivelamento, de 

acordo com as atuais exigências do DNIT, de forma que a camada distribuída tenha a 

espessura solta que assegure as condições geométricas de seção transversal, greide e 

espessura compactada de projeto.  

Se durante a construção for verificado que o equipamento não propicia o 

acabamento desejado, deixando a superfície fissurada, segregada, irregular etc., e não 

for possível corrigir esses defeitos, esta vibroacabadora deverá ser substituída por outra 

que produza um serviço satisfatório.  

A vibroacabadora deve operar independentemente do veículo que está 

descarregando. Enquanto o caminhão está sendo descarregado, o mesmo deve ficar em 
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contato permanente com a vibro - acabadora, sem que sejam usados os freios para 

manter esse contato.  

 

4.5.3. Equipamento de compactação  

Todo o equipamento de compactação deve ser auto propulsor e reversível. Os 

rolos "tandem" de aço com dois eixos devem pesar, no mínimo, 8ton e devem ser 

equipados com rodas com diâmetro de, no mínimo, 1,00m.  

Os rolos pneumáticos devem ser do tipo oscilatório com uma largura não 

inferior a 1,90m e com as rodas pneumáticas de mesmo diâmetro, tendo uma banda de 

rodagem satisfatória. Rolos com rodas bamboleantes não serão permitidos. Os pneus 

devem ser montados de modo que as folgas entre os pneus adjacentes sejam cobertas 

pela banda de rodagem do pneu seguinte.  

Os pneus devem ser calibrados para o peso de operação, de modo que 

transmitam uma pressão de contato "pneu-superfície" que produza a densidade mínima 

especificada.  

Os rolos pneumáticos devem possuir dispositivos que permitam a variação 

simultânea de pressão em todos os pneus. A diferença de pressão entre os diversos 

pneus não deverá ser superior a 5 libras por polegada quadrada. Cada passagem do rolo 

deve cobrir a anterior adjacente, em pelo menos 0,30m.  

O Empreiteiro deverá possuir um equipamento mínimo, constando de um rolo 

pneumático e um rolo "tandem" de dois eixos de 8ton. para cada vibro acabadora, com 

um operador para cada rolo, ou naquelas quantidades e tipos indicados nas 

especificações particulares do projeto.  

 

4.5.4. Caminhões para transporte da mistura  

Os caminhões tipo basculantes para o transporte do concreto asfáltico, deverão 

ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e 

sabão, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às 

chapas.  
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4.5.5. Balança para pesagem de caminhões  

Para pesagem de caminhões com o concreto asfáltico, deverá o Empreiteiro 

instalar balanças com a precisão de 0,5% da carga máxima indicada e sua capacidade 

deve ser, pelo menos, 20.000 kg superior à carga total máxima a ser pesada. As balanças 

deverão ser aferidas sempre que a Fiscalização julgar conveniente. Os dispositivos de 

registro e controle da balança devem ser localizados em local abrigado e protegido 

contra agentes atmosféricos e climáticos. 

 

4.5.6. Especificações da massa asfáltica do CBUQ:  

Antes da emissão da ordem de início dos serviços deverá ser apresentado à 

especificação da massa asfáltica do concreto betuminoso usinado a quente, conforme 

especificações do DNIT ES 31/2004 e DAER ES-P 16/91.  

Tal projeto deverá constar os seguintes itens:  

a) Composição granulométrica da mistura, sendo que a mesma deverá atender às 

especificações do DNIT ES 31/2004. 

b) Teor de ligante de projeto;  

c) Características Marshall da Mistura conforme especificações do DAER ES-P 16/91:  

1. Massa específica aparente da mistura;  

2. Estabilidade 60º C: 500 Kgf (mínimo)  

3. Vazios de ar: 3 – 5%  

4. Fluência 60º C (1/100’’): 8 – 16 ‘’  

5. Relação Betume-Vazios: 75 – 82  

Para fins de controle da massa asfáltica do pavimento serão coletadas amostras da 

mesma na pista antes da compactação para determinar a granulometria e teor de asfalto 

da mistura, sendo que os mesmos deverão enquadrar-se nas especificações de projeto.  

d) Controle dos agregados da mistura conforme especificações do DAER ES-P 16/91:  

1. Densidade efetiva dos agregados  

2. Índice de Lamelaridade da mistura dos agregados: máximo 50%  
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3. Porcentagem dos agregados utilizados na mistura  

Composição da Mistura do C.B.U.Q: A mistura da massa asfáltica do tipo 

CBUQ deverá constituir-se em uma mistura uniforme de agregados e cimento asfáltico 

do tipo CAP-50/70, no teor de 5,6% de CAP-50/70. 

A mistura de agregados para o concreto asfáltico (CBUQ) a ser utilizado deverá 

estar enquadrada na faixa “C” das especificações gerais do DNIT, conforme quadro a 

seguir: 

PENEIRAS 

% em Peso Passando 

Faixa C 

2” – 

1 1/2” – 

1” – 

3/4” 100 

1/2” 80 – 100 

3/8” 70 – 90 

Nº 4 44 – 72 

Nº 10 22 – 50 

Nº 40 8 – 26 

Nº 80 4 – 16 

Nº 200 2 – 10 

Nota: Caberá à empresa vencedora da licitação os ensaios que comprovem a 

composição requerida do CBUQ e submetê-los à apreciação da Fiscalização da 

Prefeitura Municipal. 

A rolagem inicial deve ser realizada quando a temperatura da mistura for tal que 

somada à temperatura do ar esteja entre 150°C e 190°C. Se a temperatura de qualquer 

mistura asfáltica que deixar a usina cair mais do que 12°C, entre o tempo de 

carregamento na estrada, deve -se usar lonas para cobrir as cargas.  



 

 

Município de Nova Ramada 
Estado do Rio Grande do Sul 

CNPJ: 01.611.828/0001-49 

 
 
 

20 
 

As misturas devem ser colocadas na estrada quando a temperatura atmosférica 

estiver acima de 10°C.  

 

4.6.Sinalização viária 

 

4.6.1. Sinalização Horizontal 

Consiste na execução de linhas longitudinais que tem a função de definir os 

limites da pista de rolamento, a de orientar a trajetória dos veículos, ordenando-os por 

faixas de tráfego, e ainda a de regulamentar as possíveis manobras laterais 

A sinalização da pista será pela demarcação do eixo central e de bordo. O eixo 

central terá faixa descontinua – 200 cm pintado 600 cm sem pintura, largura de 0,12cm. 

E bordo deverá ser considerado nos meios fios, com largura de cálculo de 0,23cm. 

A tinta a ser utilizada será do tipo a base de resina acrílica com microesferas de 

vidro e para a inspeção e amostragem das mesmas deverá ser obedecida a NBR-11862 

da ABNT. 

 

4.6.2. Sinalização Vertical 

As placas de sinalização vertical deverão ser confeccionadas em chapas de aço 

laminado a frio, galvanizado, número 16, para placas laterais à via. 

A reflexibilidade das tarjas, setas, letras do fundo da placa será executada 

mediante a aplicação de películas refletivas, com coloração invariável. 

Os suportes das placas serão metálicos Ø 2”. 

As placas que serão utilizadas nas vias são: 

- Placa de Advertência – Interseção em “T”: GT totalmente refletiva, a dimensão 

das laterais será de 50,0 centímetros, formato quadrado, nas cores amarelo e preto, 

padrão Munsell, seguindo as recomendações do sinal A-22. As placas deverão possuir o 

sinal gráfico “Interseção em “T””. 

- Placa de Regulamentação de Preferência de Passagem (PARE): Octogonal com 

fundo vermelho, orla interna branca, orla externa vermelha, letras brancas, seguindo as 
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recomendações do sinal R-1 do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, 

dimensões laterais 0,35cm. 

- Placa de Regulamentação de velocidade: Formato circular, nas cores vermelho 

e branco, padrão Munsell seguindo as recomendações do sinal R-19 do Manual 

Brasileiro de Sinalização de Trânsito, com os caracteres alfanuméricos “40 Km/h”. A 

dimensão do diâmetro será de 50,0 centímetros. 

 

4.7. Serviços Finais e Desmobilização de Equipamentos 

Ao fim da obra deverá ocorrer a desmobilização dos equipamentos e 

fornecimento da placa de inauguração metálica, *40* cm x *60* cm. 

 

5. PLANO DE EXECUÇÃO DA OBRA  

a) Mobilização:  

A mobilização da contratada compreende a instalação inicial e a colocação, no 

canteiro da obra, dos meios necessários ao início da execução dos serviços. Todo o 

serviço de sinalização necessário à segurança das obras e dos pedestres e veículos é 

imprescindível e de responsabilidade da CONTRATADA. 

Deve ser dada prioridade, no canteiro, a colocação de caminhão pipa, caminhão 

espargidor, vibro-acabadora, rolo de pneus e rolo tipo tandem.  

b) Sequência da Execução:  

Os trabalhos devem ser atacados na seguinte sequência:  

➢ Locação e topografia;  

➢ Regularização do subleito;  

➢ Micro Drenagem; 

➢ Execução do Sub-base, Base e Compactação;  

➢ Execução dos meio fios; 

➢ Pavimentação com CBUQ; 

➢ Limpeza do canteiro de trabalho;  
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➢ Desmobilização do canteiro de trabalho. 

 

6. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

Para o controle da qualidade da massa asfáltica a empresa deverá disponibilizar 

Laudos de controle tecnológico da pavimentação das ruas, bem como os resultados dos 

ensaios realizados por parte da mesma em cada etapa dos serviços, conforme 

recomendações constantes nas “Especificações de Serviço (ES)” e exigências 

normativas do DNIT, juntamente com a ART. 

O controle volumétrico deverá ser executado por peso das cargas em balança 

indicada pelo município se necessário e somatório dos tickets de pesagem, devendo 

atingir o quantitativo previsto, também serão aceitos os tickets de pesagem da 

contratada. 

 

7.  RECEBIMENTO DA OBRA 

 

A obra deverá ser entregue completamente limpa. Entulhos, ferramentas e sobras 

de materiais, serão totalmente removidos do terreno ficando o local em perfeitas 

condições de habitabilidade, funcionamento e segurança.  
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Avenida Gustavo König, nº 95 – Centro Administrativo – Cep: 98758-000 

Fone: (55) 99975-7098 Secretaria de Administração  

Site: www.novaramada.rs.gov.br / e-mail: administra@novaramada.rs.gov.br 

Ofício n° 181 /2023                                                  Nova Ramada/RS, 05 de outubro de 2023. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Na oportunidade em que cumprimento cordialmente Vossa Excelência, venho através 

deste comunicar, para fins de acompanhamento, sobre a assinatura do Contrato de Repasse n° 

943978/2023/MIDR/CAIXA, (em anexo) o qual tem por objetivo a Pavimentação asfáltica 

em área rural na localidade de Barro Preto.  

Comunico também, que o Município de Nova Ramada se compromete em dispor de 

recursos financeiros e possui condições orçamentárias para arcar com as despesas e meios que 

garantam o pleno funcionamento do objeto do Contrato de Repasse n°. 943978/2023, 

incluindo suas operações e manutenção. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Marcus Jair Bandeira 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

José Hultgrem  

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Nova Ramada/RS 

MARCUS JAIR 
BANDEIRA:61048135004

Assinado de forma digital por MARCUS 
JAIR BANDEIRA:61048135004 
Dados: 2023.10.05 15:42:23 -03'00'
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Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO     

0  0 MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA Pavimentação asfáltica em área rural Barro Preto    

 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF  BDI 1 BDI 2 BDI 3  

PORTO ALEGRE 08-23 (N DES.) Pavimentação asfáltica em área rural na localidade de Barro Preto NOVA RAMADA/RS  23,27% 0,00% 0,00% 

                                                                                                       R
EC

U
R

SO
 

 
Item 

 
Fonte 

 
Código 

 
Descrição 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 
↓ 

Pavimentação asfáltica em área rural na localidade de Barro Preto      508.137,44 

1. 
  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM ÁREA RURAL NA LOCALIDADE DE 

BARRO PRETO 

    
- 508.137,44 

 

1.1.   SERVIÇOS INICIAIS     - 4.836,53  

1.1.1. SINAPI 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 350,00 0,64 BDI 1 0,79 276,50 RA 
1.1.2. Composição 01 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1,00 2.268,54 BDI 1 2.796,43 2.796,43 RA 
1.1.3. Composição 03 PLACA DE OBRA UN 1,00 1.430,68 BDI 1 1.763,60 1.763,60 RA 

1.2.   SERVIÇOS PRELIMINARES DE TERRAPLANAGEM     - 4.131,68  

1.2.1. Cotação 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 700,00 0,47 BDI 1 0,58 406,00 RA 

 
1.2.2. 

 
SINAPI 

 
95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

 
M3XKM 

 
308,00 

 
2,40 

 
BDI 1 

 
2,96 

 
911,68 

 
RA 

1.2.3. Cotação 4011209 Regularização do subleito m² 2.100,00 1,09 BDI 1 1,34 2.814,00 RA 

1.3.   DRENAGEM PLUVIAL     - 53.160,26  

1.3.1. Cotação 4805757 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 2,64 6,68 BDI 1 8,23 21,73 RA 

 

1.3.2. 

 

SINAPI 

 

92210 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015 

 

M 

 

3,00 

 

178,73 

 

BDI 1 

 

220,32 

 

660,96 

 
 

RA 

1.3.3. Cotação 4815671 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 1,20 16,43 BDI 1 20,25 24,30 RA 

1.3.4. SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 1,06 26,58 BDI 1 32,77 34,74 RA 

1.3.5. Composição 02 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO M 350,00 114,98 BDI 1 141,74 49.609,00 RA 

 
1.3.6. 

 
SINAPI 

 
102738 

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 60 CM EM CONCRETO, ALAS 

COM ESCONSIDADE DE 0°, INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. AF_07/2021 

 
UN 

 
1,00 

 
2.279,17 

 
BDI 1 

 
2.809,53 

 
2.809,53 

 
RA 

1.4.   BASE E SUB-BASE     - 249.361,73  

 
1.4.1. 

 
SINAPI 

 
96400 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

 
M3 

 
357,00 

 
118,13 

 
BDI 1 

 
145,62 

 
51.986,34 

 
RA 

 
1.4.2. 

 
SINAPI 

 
96396 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

 
M3 

 
315,00 

 
129,87 

 
BDI 1 

 
160,09 

 
50.428,36 

 
RA 

1.4.3. Cotação 5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário tkm 16.460,64 0,90 BDI 1 1,11 18.271,31 RA 

1.4.4. Cotação 5914389 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada tkm 85.896,72 0,73 BDI 1 0,90 77.307,06 RA 

 

 
1.4.5. 

 

 
SINAPI 

 

 
94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

 

 
M 

 

 
688,00 

 

 
55,74 

 

 
BDI 1 

 

 
68,71 

 

 
47.272,48 

 

 
RA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 
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Observações: 

   
 

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO     

0  0 MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA Pavimentação asfáltica em área rural Barro Preto    

 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF  BDI 1 BDI 2 BDI 3  

PORTO ALEGRE 08-23 (N DES.) Pavimentação asfáltica em área rural na localidade de Barro Preto NOVA RAMADA/RS  23,27% 0,00% 0,00% 

                                                                                                       R
EC

U
R

SO
 

 
Item 

 
Fonte 

 
Código 

 
Descrição 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 
↓ 

Pavimentação asfáltica em área rural na localidade de Barro Preto      508.137,44 

1.4.6. SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 43,00 77,28 BDI 1 95,26 4.096,18 RA 

1.5.   REVESTIMENTO ASFÁLTICO (CBUQ) 5,00 CM     - 182.377,30  

1.5.1. Composição 05 Imprimação com asfalto diluído m² 2.100,00 6,10 BDI 1 7,52 15.792,00 RA 
1.5.2. Composição 07 Pintura de ligação m² 2.100,00 1,67 BDI 1 2,06 4.326,00 RA 
1.5.3. Composição 06 Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais t 245,70 455,15 BDI 1 561,06 137.852,45 RA 

 

1.5.4. 

 

SINAPI 

 

102331 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 

ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 

DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

 

TXKM 

 

6.191,64 

 

0,54 

 

BDI 1 

 

0,67 

 

4.148,40 

 
 

RA 

1.5.5. Cotação 5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário tkm 3.488,94 0,90 BDI 1 1,11 3.872,72 RA 

1.5.6. Cotação 5914389 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada tkm 18.206,37 0,73 BDI 1 0,90 16.385,73 RA 

1.6.   SINALIZAÇÃO VIÁRIA     - 10.544,36  

 

1.6.1. 

 

SINAPI 

 

102512 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 

DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 

AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

 

M 

 

1.050,00 

 

5,51 

 

BDI 1 

 

6,79 

 

7.129,50 

 
 

RA 

1.6.2. SINAPI-I 7696 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 
*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580) 

M 18,00 75,30 BDI 1 92,82 1.670,76 RA 

1.6.3. SINAPI-I 34723 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 
REFLETIVA 

M2 2,45 577,50 BDI 1 711,88 1.744,10 RA 

1.7.   SERVIÇOS FINAIS E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS     - 3.725,58  

1.7.1. Composição 04 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1,00 2.268,54 BDI 1 2.796,43 2.796,43 RA 
1.7.2. SINAPI-I 10848 PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM UN 1,00 753,75 BDI 1 929,15 929,15 RA 

 

 

Encargos sociais: 
 

 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

 
 NOVA RAMADA/RS  

 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 
 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 
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Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

0 0 MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA Pavimentação asfáltica em área rural Barro Preto 
 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF BDI 1 BDI 2 BDI 3 

PORTO ALEGRE 08-23 (N DES.) Pavimentação asfáltica em área rural na localidade de Barro Preto NOVA RAMADA/RS 23,27% 0,00% 0,00% 

 
 

 
↓ 

 
 
 

Local Responsável Técnico 

Nome: Jaíne Bianca Figur 

 quarta-feira, 4 de outubro de 2023  CREA/CAU: CREA-RS 245.505 

Data ART/RRT:    12810468 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 
 

R
EC

U
R

SO
 

 
Item 

 
Fonte 

 
Código 

 
Descrição 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

Pavimentação asfáltica em área rural na localidade de Barro Preto      508.137,44 
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                       Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

                       Superintendência de Defesa da Concorrência

Importante: Quando não houver declaração de venda do produto selecionado, ou quando a declaração de venda do produto ocorrer por menos de 03 (três) distribuidoras, a tabela indicará campo vazio.

Mês Produto Estado Preço Icms Erradicação Pobreza R$ Final (Ton)

jul/23 ASFALTOS DILUÍDOS CM-30 Rio Grande do Sul 3,86366 17,00% 3,00% R$ 4.829,60

jul/23 CIMENTOS ASFÁLTICOS CAP-50-70 Rio Grande do Sul 2,99529 17,00% 3,00% R$ 3.744,10

jul/23 EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C Rio Grande do Sul 2,50356 17,00% 3,00% R$ 3.129,50 COLETADO ANP REGIÃO SUL

PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS (R$/KG)
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